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Memorando n.® 046/2015 - PROADI /Unifesspa Marabá, PA, 13 março de 2015.

Ao Magnífico Reitor
Prof. Dr. Maurílio de Abreu Monteiro

Assunío: Solicita autorização para formalização de Acordo de Cooperação Técnica com
a Prefeitura de Marabá

MagmTico Reitor,

Considerando:

1-0 fracasso do Pregão N° 94/2014, cujo objetivo era a Contratação de Empresa
especializada no fornecimento de motoristas (processo n° 23479.000584/2014-14);

2 — 0 fato de um novo Pregão, sob n° 03/2015, com o mesmo objetivo, ter sido
iniciado e ainda não finalizado;

3 - A inexistência de transporte público até o Campus III da Unifesspa;
4 - O prejuízo efetivo que será causado na hipótese de a Unifesspa não mais ofertar o

transporte da população universitána até o Campus III, já que tanto o corpo discente, docente
e técnicos administrativos dependem do transporte oferecido pela Unifesspa;

5 - A recente aquisição de dois ônibus e três microônibus pela Unifesspa;
Solicito a Vossa Magnificência autorização para formalização de Acordo de

Cooperação Técnica com a Prefeitura Municipal de Marabá, cuja minuta segue anexa, em três
vias, e cujo objetivo é estabelecer a cooperação entre os partícipes visando o fornecimento de
transporte de estudantes da graduação e da pós-graduação entre as três unidades do Campus
Universitário de Marabá, por meio de veículos oficiais para atender as demandas acadêmicas
da Unifesspa.

No ensejo renovo protestos de estima e consideração.

Leandro dê

Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura da Unifesspa



Pi«lellur« Municipal
d* Manbá

LEI UK 17.331, DE 30 DE DEZEMBRO DE 20GB.

Da nova redação e attera o Regime Jurídtco Úntco

dos Servidores Públicos Civis da Adminlsiração

direto, dos Autarquias e Fundações Publicas do

Mjjnicíplo de Marabá, Estado do Vará.

a»

O PREFEITO MUNiaPAL DE MARABÁ DO ESTADO DO PARÁ foz saber que a
GAMARA MUNICIPAL DE MARABÁ aprova, e eu sanciono a seguinte Lei;

TÍTULO I

Dos Disposiçães Preliminares

Alt. 1® Esta Lei institui o Estatuto dos Servidores Púbücos Civis do

admNstraçâo direta e indireta do Município de Marabá do Estado do Porá,

Aft. 2* Paro os efeitos desta LeL servidor é c pessoa legcrfnnente Investida
em cargo público.

Ari. 3' Cargo público é o conjunto de atribuições e responsobilidodes

previstas no estrutura organizacional que devem ser cometidas a um servidor. Os Cargos
públicos, acessíveis a todos os brasííeiros, são criados por lei, com denominação própria e
verKímento pago pelos cofres públicos, para provimento em caráter efetivo ou em

comissão.

Parágrafo Único • Os cargos públicos, segundo a suo natureza, podem ser:

a) de provimento efetivo, aqueles de recrutamento omplo,

cujos titulares sejam selecionados, exclusivamente, mediante concurso

público, de provas ou de provas e títulos, identificadores de funções de
coróter técnico ou de apoio;

b> de provimento em comissõc, declarados em lei de livre

nomeação e exoneração por ato dos Chefes dos Poderes do Município,

Identificadores de funções de direção, assessoromento, coordenação e

chefia.

c) de provimento de emprego público, na formo da

legislação pertinente.

Art. 4® Função pública é Q obrigação profissional e vlnculante que se

estabeleça entre os servidores públicos e o Município, e que visa operocionalizar os

resultados relativos aos interesses e demondos da sociedade.

Parágrafo único As funções públicas, segundo a sua natureza, podem sen

l  a) ̂  direção, assessoromento. coordenação e chefia;

/ f \j ytí) técnicas, aqueles que se referem às ações de carõter
(  V i iW Ir^trumenkaT necessárias d habilitação do processo decisório;

^

Qd.

c) de apoio, oqueíos que se prestam à instrumentalização

FVefeitura Municipal de Marabá
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das demais funções do aparelho de serviços do Município.

TÍTULO II

Do Concurso Público, Provimento. Vacância, Remoção, Promoção,

Redistribuiçâo e Substituição

Alt. 5®. São requisitos básicos para Investidura em cargo público;

)- a nacionalidade brasileira, ou estrangeira, nos termos em que

cfepuser a legislação federal:

II - o gozo dos direitos poiítlcosj

III - a quitação com as obrigações mlíitores e eleitorais;

IV - o nível de escolcrtdade exigido para o exercício do cargo;

V - a Idade mínima de dezoito anos;

VI - aptidão física e mental; {

VII - não haver sido demitido do serviço público em decorrência de

■  processo disciplinar, ou por reprovação do estágio probatório, nos cinco orios que

antecedem o ccrcurso:

Viil - ter sido aprovado previamente em concurso público de provas

ou de provas e títulos para cargos de provimento efetivo. Isolodo ou de carreiro.

Parágrafo única As atribuições do corgo podem justltlccr o

exigência de outros requisitos, os quais deverão estar estabelecidos em lei.

CAPÍTUiX) I

Do Concurso Público

Arf, 6® O concurso respeitará o natureza e a complexidade do corgo,

podendo ser realizado em etapas, conforme dispuser a lei e o regulamento do respectivo

plano de carreira. ^
§ 1® - No concurso paro provimento de cargos de nível superior

e>dgirâo provas e títulos.

% 2r - A aprovação em concurso público não gera o d/relto a

nomeação Imediata, que ficará a critério do Qdminlstraçõo. respeitada o ordem

de classificação dos candidatos habilitados.

§ 3® - Em coso de empate, terá preferência para a ordem de

classificação, o candidato )á pertencente ao serviço público municipol e.

persistindo o Igualdade, aquele que contar com o maior tempo de serviço

público prestado ao Município, Estado e Ur\iâo, respectivamente.

§ 4® - Se ocorrer empate de candidatos não perterrcentes ao

serviço público dcA^unicípio, se decidira em favor daquele de maior idade civil.

\  ̂ ^ Instrumentação e execução dos concursos para a
]J?linminlstrMdo Direto será centralizada na Secretaria Municipal de Administração,
N n^ ârnj^tfo do Poder Executivo e, nos órgãos competentes do Poder Legislativo.

Prefeitura Munidpal de Marabá
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§ 6® - O edital do concurso disciplinará os requIsHos para inscrição, o

processo de reotizaçõo, os critérios de classificação, o numero de vogas, os
recursos e a homoiogação.

§ 7® - A Inscrição do candidato está condicionoda oo pagamento
do vdior fixado pelo edital, quando indisperisãvel oo seu custeio, e ressalvados as

hipóteses de isenção nele expressomenrfe previstas,

§ 8® - Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito ò
Inscrição em concurso público paro provimento de cargo cujas atribuições sejam

compatíveis, rx3S termos do edital, com a deficiência de que são portadoras.

§ 9® - Nos casos em que couber, será de até dez (10%) por cento do

total das vagos oferecidas em concurso, a reserva de vagas para as pessoas de

que trata o parágrofo anterior.

Art. 7* O concurso público terá validade de oté dois anos, o contar da

publicação da respectiva homologoção, podendo ser prorrogado expressamente uma

única vez, por igual penedo.

§ 1® - O prazo de validade do concurso e cs condições de sua

reollzoçõo serão fixados em editei, que será amplamente divulgado na mídia

local e um extrato será publlcodo no Diário Oficial do Estado quando da

publicação do edital e também do seu resultado finol após a homologaçõo pelo

Prefeito Municipal.

§ 2- Não se abrirá novo concurso para os cargos em que houver

candidato aprovado em corxrurso anterior com prazo de validade nôo expirado.

CAPÍTULO II

Do Provimento

Art. 8® O provimento dos cargos públicos for-se-ã mediante ato dos Chefes

dos Poderes do Município, ou o quem estes outorgarem tal atribuição.

Art. 9®. A Jnvestlduro em cargo público ocorrerá com o posse.

Art. 10. São formas de provimento de cargo público:

I - nomeação: Forma de provimento de cargo público efetivo

pertencente oo quadro permanente da Instituição, através de ato formai,

II - readaptaçõo. É a Investiduro do servidor em cargo de

atribuições e responsabilidades compatíveis com o limitação que tenha sofrido

em sua capacidade física, mental ou sensorial;

III - reversão: É o retorno o atividade de servidor aposentodo por
involldez, quando por junta médica oficial do Município, forem considerados

insubsistentes os motivos da aposentadoria;

r  1 IV - rp^iegraçõo: È o relnveslidura do servidor oo seu cargo
[  cí^dc sua demis^o for invalidado por sentença iudiclal transitoda em Julgado,
\ 09™ de todos os prejuízos resultantes do afastamento;

N  V - recondução; É o retorno do servidor oo cargo anteiiormente

Ppefeitura Munidpa] de Marabá
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ocupado;

VI - aprovellomento: É o reingresso, no serviço público, do servidor
©m disponibilidade, em corgo de natureza o padrão de vencimento equivalente
00 qu© ocupava;

VII - promoção: É o elevação do servidor a uma posição que lhe
ossegure maior vencimento básico, dentro da mesma categoria funcior>al.

SEÇÃO I

Oa Nomeoçâo

Art. II. A nomeação precederá a posse e far-se-á;

í - em caráter efetivo, quando se trotar de cargo de provimento

efetivo, Isolado ou de carreira;

11 - em comissão, porá os cargos de livre nomeação e exoneração

por parte dos Chefes dos Poderes do Município. ^

o) os cargos em comissão serão exercWls,

preferencialmente, por servidores ocupantes de corgo efetivo isolado ou

de carreira;

b) a deslgrioçõc para a função gratificada recairá

exclusivamente em servidor efetivo.

Art. 12. Os demais requisitos para o ingresso e o desenvolvimento do

servidor na carreira, serão estobelecidos pelo lei que fixar as diretrizes do sistema de

cargos e correira na Administração Público Municipal e seus regulamentos.

SUBSEÇÃO i

Da Posse

Art. 13. A posse dor-se-á pelo assinatura do respectivo termo, no qual

deverão constar as atribuições, os deveres, as responsobllldades e os direitos inerent^^o
corgo ocupado, que não poderão ser olterodos uniloterolmente, por qualque^^s
partes, ressalvados os atos de ofício previstos em lei.

§  1® A posse ocorrerá no prazo de trinta dias, contados do

publicação do ato de provimento, podendo ser prorrogado por igual período, o

critério da Administração Pública,

I - Se o posse não se concretizar dentro do prazo, o ato d©

provimento seró tornado sem ©feito, independentemente de qualquer outro ato

do autoridade competente.

§ 2® Em se tratando de servidor efetivo a ampliação do prozo, de

que trata o parágrafo anterior, condicíona-s© a requerimento, e será contado;

J  1 - do térprmo das seguintes licenças:

\ Ühi tratamento da própria saúde:
{  \ b> per motivo de doença em pessoa do família;

c) em razão de gestação, adoção ou paternidade;

Prefeitura Municipal de Marabá
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d) Incorporação às Forças Armadas para o serviço militar
obrigatório ou. ainda, quando convocado pelas Forças Armodos:

e) para o exercício de atividade poiítica:

II - do término dos seguintes ofostamentos:

a) para atender convocoção do Justiça Eleitoral, durante

período eletivo;

b) para servir ao Tribunoi do Júri;

c) quando em missão oficial no exterior;

d) no exercício de mandato ele+^/o, Federal ou das

Unidades da Federação;

III - do término do fruição dos férias.

§ 3® No ato da posse, o servidor apresentará declaração de bens e
valores que constituem seu patrirnônlo e declaração quanto ao exercício ou não
de outro cargo, emprego ou função pública.

§ 4® Tornor-se-ó sem efeito o ato de nomeação se a posse não
ocorrer nos prazos previstos neste artigo,

§ 5® São competentes paro dar posse:

i - No Poder Executivo:-

a)- O Prefeito, aos nomeados pora os cargos de Direção e
Assessoram ento Superior,

b)- O Secretário de AcfrnInIstraçQO, os dirigentes da

administração Indireto, quando assim designados e mediante prévio

arMjêncla do chefe do Poder Executivo, aos nomeados para os cargos de
Direção Intermediária, e aos nomeados paro os cargos de provimento

efetivo.

§ 6® - A posse será processada mediante preenchimento de Rcho

Cadostrol Admlsslonol assinado também pela autoridade que presidir o ato de

posse que foró porte da posto tuncional do servidor.

§ 7® - A autoridade que der posse ao servidor, verificará, sob peno

de responsobilidade, se foram observadas os requisitos legais paro a investiduro do

corgo.

§ 8® - A posse em cargo comissionado determina o concomitante

Qfastomento do servidor do cargo de provimento efetivo, isolado ou de correiro se

for titular para o qual se encontra deslgnodo em regime de substituição eventual

ou temporária.

Art. 14. A pQSfié'^em cargo público dependerá de prévia inspeção médica
médío^ ser designado paro esse fim, nos termos do edital.

^  Ppir^rafo único • Somente poderá ser empossado aquele que for Julgado
opto físlqa^e^entolmente paro o exercício do cargo; podendo. Inclusive, a Junta médico
reqqgr^rexames complementores se necessário for.

f^feitura MunidpeJ de Marabá
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SUBSEÇÃO II

Do Exercício

Aít. 15. Exercício é

responsabilidade do cargo público

efetivo desempenho dos atribuições

§ 1® - Sob pena de exoneração, ou Insubsistôncia do ato de

nomeação, será de 10 (dez) dias o prazo para o Início do exercício no cargo
público, contados do doto da posse.

§ 2® - Quando designado paro cargo em comissão, o servidor

efetivo ou estoblllzado deverá ter o Hclo do seu exercício coirtcidindo com a dota

de pubilcdçõo do ato de sua designação, salvo quando estiver em licença ou
afastado por qualquer outro motivo legal, hipótese enn que o exercício recairá no

primeiro diQ úffl após o término do impedirrjenio, que não poderá exceder a 10

(dez) dias do publicação.

§ 3® - O ato de designação paro cargo em comissão perderá seus

efeitos se não observados os prazos paro o exercício previsto no parágrafo

•  anterior.

§ 4® - À autoridade competente do órgão ou entidade poro orxle
for nomeado ou designado o servidor competirá dar-lhe o exercício.

Art. 16. O Início, a suspensão, o Interrupção e o reinicio do exercício serão

registrados na ficho funclorxal do servidor.

Parágrafo único. Ao entrar em exercício o servidor deverá opresenlor, ao

órgão central de administração de pessoal do respectivo Poder do Munldpio, os

elementos necessários para elaboração do sua ficha funcionei.

SUBSEÇÃO III

Dq Jornada de Trabalho

Art. 17. Os servidores cumprirão jornada de trabalho fixado em razão das

atribuições pertinentes aos respectivos cargos, respeitada a duração máximo do trabolho

semanal de vinte (20), trinto (30) ou quwenta (40) horas e observados os limites mínimos

de quatro (4) horas, seis (6) horas e oito (8) horas diários, respectivamente.

§ I® O ocupante de cargo em comissão ou função de confiança

submete-se ao regime integrei e exclusiva dedicoção ao serviço, podendo ser

convocado sempre que houver Interesse do Administração Público.

§ 2® Regulamento dlsciplínorá o jornada de trabalho dos titulares de

cargos de provimento efetivo cujo exercício exija regime de turno ou plantõo.

í  § 3® Nas atividades reolizcdos em turnos ininterruptos, a jornada será

\jè seis (6) horas diários, ou trinta (30) horas semanais, com observação de
I liniervalo de ISníínutos.

íomirtgos.

§ 4® A semana seró de cinco (5) dlos. excluídos os sábados e

§ 5® A duroçõo do jornada de trabalho, nos casos de comprovada

Prefeitura Municipal de Meuabá
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uUb
necessidade, poderá seronTecipoda ou prorrogodo à critério da Administração.

§ 6® Ao servidor sujeito a jornal especial de trabalho, será observado
o estabelecido em lei.

Art. 18. A freqüência será apurada dioríomente com a ciéncio óo chefe

Imediato:

I - pelo ponto de entrada e scída;

II - pela forma determinada quanto aos servidores cujas atividodes
sejam permonentemente exercidas externamente ou que por sua natureza, não
possam ser mensuradas por unidade de tempo.

SUBSEÇÃO IV

Do Estágio Probatório

Art. 19. Ao entrar em exercício, como condição essencial paro o cQuIsIção
do estabilidade, o servidor nomeado para cargo de provimento efetivo ficará sujeito a
estágio probatório por período de trinta e seis meses, durante o qual o sua aptidão e
capacidade serão objetos de avaliação especial de desempenho, por comissão
instituído para essa finalidade, coordenada pela secretario de administração, observado
os seguintes fotores e critérios:

1 - assiduidade e pontualidade: o servidor corresponde aos deveres

de servidor com assiduidade e pontualldodes, cumpre a jornada de trabolho pré-

estabelecida. tonto no aspecto horário como em freqüência;

(f - disciplina: o servidor age, respeitando as diretrizes hierárquicas,

procurando monter um bom clima de trabalho, levo em consideração os valores e

sentimentos individuais e grupais. Mantém posturo, disciplino e coopera com os

demais colegas, assumindo sua parcela de responsabilidade nas atividades que

lhe são conferidos respeitando as normos e procedimentos:

III - responsabilidade: Capacidode de se tornar consciente de suas

obrigações e amadurecimento com que desempenha suas funções;

IV - adaptabilidade: Capocidade de desenvolver e odoptar-se

facilmente a novos trabalhos que sejam ou nâo relacionados com que é

executado no presente;

V - Urbanidade: o servidor mantém postura adequada de acordo

com as exigências do ambiente orjde desenvolve suas atividades no que tange a

cortesia, civilidade e qualidade nas relações inter-pesscals:

VI - relações Inter-pessools: Capacidade de reladorrar-se com as

^....^^pessoas, mantendo um bom relacionamento com os membros da Organização e
^^-\públlco em geral;
í  Yl Vli -^.etípacidade de iniclotíva. o servidor demonstra copacidade
\  em cpíSfar as Instruções e fatos, pondo-os em prático corretamente aplica

s^seu rwpHáe conhecimento sobre atividades inerentes ao seu cargo e/ou função,
y IpteTíSendo os padrões de qualidade esperados;

Vlli - produtivídode: o servidor propõe alternativas para a solução

Prefeitura Municipal de Marabá
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de problemas que ultrapassem a sua alçada e apresenta os trabolhos conforme
critérios de quoUdade.quontidode, prozo ou outros definidos no plano de cargos e
carreiro em função de metas e objetivos pré-estabelecidos;

IX - dinamismo: Capacidade de desenvolver capacidades intensos

e despender energia no execução do írobalhc de formo ordenado e

espontâneo;

X - cooperação: Colaboração no trabalho esto sempre pronto a

cooperar na troca de experiências e à disposição poro prestar ajuda oo grupo.

§  A avaliação, de que trota o caput, dcr-se-á em etapas

outônomas entre sl, que ocorrerão a coda ano, até o fim do estágio probatório.

§ 2® Quatro meses antes de findo o período do estágio probatório,

seró submetido à homologoçào do autoridode competente o ovotiaçâo do

desempenho do servidor, reolizodo de acordo com o que dispuser a lei ou o

regulamento do sistema de carreiro, sem prejuízo do continuidade de apuração

dos fatores enumerados nos incisos I o X deste artigo.

§ 3® O servidor que, atendidos os critérios da avaliação especial de

desempenho, nos termos em que dispuser o regulamento, não obtiver média Igual

ou superior a 50% (cinqüenta por cento) em coda uma das etapas, será

encaminhodo poro uma reavaliação, por comissão especial, que será instituída

conforme regulamento que disciplino a apuração de avaliação do estágio

probatório.

§ 4- Será considerado, desclassificado e reprovodo no estágio

probatório o servidor que, após sua reavaliação pela Comissão Especial de

Avaliação obtiver pontuação inferior ao somatório de 50%(cinqúenta) por cento

dos pontos.

§ 5® O servidor em estágio probatório poderá ocupar cargos de

provimento em comissão ou exercer função de confiança em qualquer órgão ou

unidade dos Poderes do Município.

§ 6- Ao servidor em estágio probatório somente poderão ser

concedidas (os):

I - as licenças:

o) para tratamento do próprio saúde;

b) por motivo de doença em pessoa do família;

c) em razão de gestação, adoção ou paternidade;

d) paro IncorpoToçào às Forças Armadas para o serviço

militar obrigatório ou, oírida, quando convocado pelas Forças Armadas;

\/ espora o exercício d© mandato político;

llXbs ofostamentos paro:

a) exercício de cargo em comissão ou função de confionça

dos Poderes do Estado ou da União;
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b) desempenho de mandato eletivo Federal ou de qualquer

das Unidades do Federoção;

c) atender convocação da Justiça Eleitoral, durante período
eletivo;

d) servir ao Tribunal do Júri;

e) missão oficial no exterior;

f) participar em programa de treinamento regularmente

ir^títuído, mesmo que implique em estudo no exterior;

§7® O estágio probatório ficaró suspenso durante as licenças
previstos no parágrafo anterior, inciso I, alíneas 'b" e 'e', sendo retomado o partir
do término do impedimento.

§8® Regulamento, no âmbito dos Poderes do Município, disporá
sobre o estágio probatório.

SUBSEÇÃO V

Da Estabilidade

Art. 20. O servidor habilitado em concurso público e empossodo em cargo

de provimento efetivo adquirirá estabilidade no serviço público cc completar trinta e seis

meses de efetivo exercício.

Parágrafo único: Sôo tombém estáveis os servidores que se encontram na

situação prescrita no ort. 19 do Ato dos Disposições Constitucionais Transitórias da

Constituição Federal de 1988,

Art. 21. O servidor efetivo e estável somente perderá o cargo em virtude

I - sentença judicial transitada em julgado;

II - processo administrativo disciplinar no qual lhe seja assegurado

ampla defesa;

til - reprovaçõo em procedimento de avaliação periódica de

desempenho, nos termos em que dispuser o Regulamento do estágio probatório,

do respectivo Poder, assegurado amplo defesa.

SEÇÃO II

Do Readaptação

Art. 22. Readaptação é a investidura do servidor etetivo em função de

atribuições e responsabilidades compatíveis com a limitação que tenha sofrido em sua

capgçidad® tísico, mental ou sensorfal verificada por Junta Médica do Órgòo
do Município,

V  J/Èh § !"• o servldopsitío poderá ser readaptado durante o Estágio Probatório.
^ 1 § 2®^^>r''^nce5São de readoptaçôo ocorrerá de acordo com o prazo

estatH^cid^^peráJunto Médica Ofidal.
§ 3® Persistindo as condições que ensejaram o remanejomento de funções.
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dar-se-á a readaptação, por ato do Chefe do respectivo Poder, coso contrário, o servidor

relcrnaró à função anteriormente ocupada.

§ 4® A readaptoção será efetivada, respeitada a habilitação exigida, nívei

de escolaridade e equivalência de vencimentos e atribuições, com funções equlvolentes.

§ 5® Não se dará a readaptação se o motivo que a ensejar puder ser

superado com a troca de equipamentos, materiais ou do local de exercício do servidor,

hipóteses em que o Adnr>ir>istraçõo Pública adotará as medidos que o caso requerer.

SEÇÃO 111

Da Iteiversão

Art. 23. Reversão é o retorno ô atividade de servidor aposentado por

invaliOez, quando, por Junto Médica Oflclol, forem declarados Insubsistentes os motivos

da aposentadoria,

Art. 24. A reversão far-se-c no mesmo corgo ou no cargo resultonte de sua

transformação.

Parágrafo Único - Será tornada sem efeito a reversão ex~offlclo e cessada a
oposentcdorla do servidor que declarado opto pcra retornar ao trcboltio, não entrar em

exercício dentro do prazo de trinta (30) dias.

Alt. 25. Não poderá reverter o aposentado que já tiver completado setenta

anos de Idade.

SEÇÃO IV

Da Reintegração

Art. 26. Reintegração é a reinvestiduro do servidor efetivo ou do

estabilizado no cargo anteriormente ocupado, ou no cargo resultante de sua

transformoção, quando invalidada a sua demissão por decisôo administrativa ou judicial,

com ressarcimento de todos os vantagens.

§  1® Na hipótese de o cargo ter sido extinto, o servidor ficará em

disponibilidade, observado o disposto nos artigos 29 e 3Q.

§ 2.® O ato de reintegração será expedido no prezo máximo de trínto (30)

dias do pedido do servidor, ou da ciência do sentença Judicial pela Administração.

SEÇÃO V

Da Recondução

Ari. 27. Recondução é o retomo do servidor efetivo ou do estabilizado ao

cargo anteriormente ocupado.

SEÇÃO VI

/  \ I li/l Aproveitamento
U Art. 2^í''''éctlnto o cargo, o servidor efetivo ou o estabilizado ficará em

SdisponiMidodp^f^uneroda, por um período máximo de 30 dias, até seu adequado
opirjTelTSm^to em outro cargo cuja exígêrTcia de requisitos e atribuições sejam
compatíveis, com a sua formação profissioncl.
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Parágrafo Único - Atendidas os condições estabelecidas no caput, à
adminlstroçâo pública Municipal determinará o imediato aproveitamento do servldw em

disponibilidade rios vagos que ocorrerem no âmbito dos respectivos Poderes.

Art. 29. Será tornado sem efeito o aproveitamento e cessada a

disponibllldode se o servidor nâo entrar em exercício no prazo legai, salvo doença
comprovado por Junta Médica Oficial,

CAPÍTULO Ul

Do Vacância

Art. 30. A vacância do cargo público decorrerá de:

1 - exor^eroçâo;

)í - demissão;

)}! - readaptação;

IV - aposentadoria;

V - posse em outro cargo inacumulável;

VI - falecimento;

VII - Transferência

IX - Destituição.

Art. 31. A exoneração do servidor efetivo ou estabilizado dar-se-ó a pedido

do serMdor ou de ofício pela Administração Público,

Parágrafo único. A exoneração de ofício dor-se-á:

o) quondo não satisfeitas os condições do estágio

probatório, nos termos desta Lei e de seu regulamento;

b) quando não satisfeitos as condições de permonêncio no

cargo por Insuficiência de desempenho, nos termos da legislação e de

regulamento;

c) quando, tendo tomado posse, o servidor não entrar ©m

exercício no prazo estabelecido.

Art. 32. A exoneroçôo de cargo em comissão dar-se-á o juízo do

autoridade competente, ou a pedido do próprio servidor.

Art. 33. A exor^ercçâo como penalidade, será sempre em decorrência de

processo administrativo ou criminai rxjs casos previstos em lei.

j  CAPÍTULO IV
/  ( \ / . Da Remoção

iesmo

^Art. 34. R^pBÕção é a reaiocaçòc do servidor, de um para outro órgão do
ier? oudeijma para outro uníaode do mesmo órgão.

§  Dar-se-á a remoção, observado o respectiva ordem d© precedência.

nos seguintes casos:
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a) de ofício, por conveniêncio do Administroção Pública;

b) por motivos de saúde do servidor devidamente

demonstrados e justificados perante a Junto Médica Oficial;

c) a requerimento, por interesse do servidor, observado o

Interesse público e o conver^iênclo administrativa.

§ 2' Poderá haver remoção por permuto, igualmente o aitério da
Administração Pública, mediante pedido escrito de ambos os interessados.

§ 3- A nomeação de servidor, titular de corgo de provimento efetivo, ou do
estabilizado, para cargo de provimento em comissão, poro exercício em outro órgão ou
unidade, que não o de sua lotação, dentro de um mesmo poder, caracteriza o remoção
de que trata o alínea "a" do § 1^, independentemente de qualquer outro ato, até que se
dê o respectiva vacância, caso em que o servidor retomará ao órgão de origem

§ 42 A remoção ex-ofício poderá ser efetuado cor^siderondo-se o

proximidade geográfica do local de trabalho, não Implicando em prejuízo de tranj >e
e moradia do servidor removido. 1

CAPÍTULO V

Da Redistríbuíçâo

Art. 35. Redlstribulção é o deslocamento de cargo de provimento efetivo

cu em comissão, ocupado ou vogo, no âmbito dos quacfros gerais de pessoal, para outro

órgão ou entidade do mesmo Poder.

§ 1® A redistribuíçóo ocorrerá de oficio para ajustamento de lotação e da

força de trabalho òs necessidades dos serviços. Inclusive nos casos de reorganização,

extinçòo ou criação de órgão ou entidade.

§ 2- Nos casos de reorganização ou extinção de órgão ou entidade,

extinto o cargo, ou declarada suo desnecessidode, o servidor efetivo estóvel ou o

estabilizado que não for redistribuído será colocodo em disponibilidade, até

aproveitamento, nos termos deste Lei.

§ 3® A efetivação da redlstribulção serã precedida de manifestação dos

órgãos centrais de pessoal, no âmbito dos respectivos Poderes do Município.

§ 4® O servidor que nòo redistribuído ou colocado em disponibilidade

poderá ser mantido sob responsabilidade do órgão central, na Secretaria Municipal de

Administração, e ter exercício provisório, em outro órgão ou entidade, até seu adequado

aproveitamento, respeitado o vericimento de seu cargo efetivo,

j  CAPÍTULO Vi
/  \ IÍA D^^SubstituIçâo

í  A ^ sen^lddf^investidos em cargo de provimento em comissão de
djreção dh chetia^,Jafí3^sübstifutos Indicados no reginnento Interno ou, no caso de
omlSSüei. seiCigrprevIomente deslgr^ados pelo dirigente máximo do órgão ou entidade.

§ í® O substituto ossumiró, automática e cumulativamente, sem prejuízo do

cargo que ocupa nos afastamentos. Impedimentos legais ou regulamentares do
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substituído.

§ 2' O substituto fará Jus à gratificação àtribuído ao substituído, pago na
proporção dos dias de efetiva substituiçõo.

CAPÍTULO VII

Da Promoção ou Do Progressão Funclonol

Art. 37. Promoção é a eevação do servidor a uma posição que lhe
assegure maior vencimento básico, dentro do mesma cotegoria funcionai.

Art. 36 O servidor que não estiver no exercício do cargo, ressolvado as

hipóteses consideradas como de efetivo exercício, não concorrerá ô promoção.

Art. 39. Os critérios do processo promocional serão definidos em lei

específica, balizados pelo critério do merecimento decorrente da qualificação
profissionol.

TfrULO III

CAPITULO 1

Dos Direitos e Vantagens

Do Vencimento, Subsídio e Remuneração

Art. 40, Paro os efeitos desta Lei, considera-se;

I - vencimento, a retribuição pecuniórlo pelo exercício de cargo

público, com valor fixado em lei;

II • subsídio, o remur^roção fixado em parcela único vedado o

acréscimo de qualquer gratificação, adicionai, abono, prêmio, veiba de

representoçôo ou outro espécie remuneratória.

Ili - remuneroçâo é a retribuição pecuniária, mensalmente, paga

GO servidor pelo exercício do corgo, correspondendo oo valor padrão fixado por

lei, acrescido de vantagens inerentes ao cargo, atribuições e condições de

trabalho.

Art. 4í. Nenhum servidor do administração direta ou Indireta, de qualquer

dos Poderes do Município, poderá perceber, mensalmente:

I - o título de remuneração ou provento, importôncia inferior ao

salário mínimo, salvo se proporcional ao tempo de serviço;

II - Importância superior oo subsídio mer^sol. em espécie, do chefe

do Executivo Municipal.

. 42. O servidor perderá:

jusfil^(

justificados.

- a remunpfaÇõo do dia em que faltar ao serviço, sem motivo

If - a parcela de remuneração diário, proporcional aos otrosos não

Parógrofo único. As faltos justificadas, nos termos desta Lei não afetam o
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remuneração ou o subsídio do servidor.

Art, 43. Salvo por Imposição legal ou màndodo judicial, cu poro atender
programo oficia! de apdo social ou de capacitação funcional, ou por autorizaçõo
expressa do servidor, nenhum desconto Incidirá sobre a remuneraçõo ou provento do
servidor.

Parógrafo único. As consígnoções, motivados por programa oficial de
opolo social ou de capacitação funcional, necessitam para sua efetivação do
autorização do servidor.

Art. 44. As reposições e Indenizações ao erário serão previamente

comunicadas ao servidor e descontados em parcelas mensais em voiores monetários

devidcynente atuailzados.

§ 1- Para os fins do disposto nesta Lei, consJdero-se;

a) a reposição, devolução aos cofres públicos de quaisquer

parcelas recebidas Indevidamente pelo servidor, que não sofrerá correção ̂ «ste
não lhe tenha dado causo;

b) indenização d Fazendo Pública, o ressarcimento, pelo servidor,

dos prejuízos e danos a que eie der causa, por doío ou culpo.

§ 2® A devolução será feita em parcelas cujo valor não exceda a 25%

(vinte e cinco por cento) do remuneraçõo ou provento.

§3-A Indenização será feita em parcelas cujo valor não exceda o dez por

cento da remuneração ou provento.

Art. 45. O servidor em débito com o erário que for demitido, exonerado, ou

que tiver suo aposentadoria ou disponibilidade cessada, ou, ainda, aquele cuja dívida

relativa à reposição seja superior a cinco vezes o valor de sua remuneração, terá o prazo

de 60 (sessenta) dias para quitar o débito.

§ í® A nâo-qu/tação do débito no prazo previsto implicará suo inscriçàaem

dívida ativa.

§ 2® Os valores percebidos pelo servidor, em razão de decisão liminar, de

qualquer medido de caráter antecipatório, ou de sentença, posteriormente cassada ou

revista, deverão ser repostos no prazo de trinta dias, contados do notificação para fdzê-lo,

sob pena de Inscrição em cfívldo ativo

Art. 45. O vencimento, o subsídio, a remuneração e o provento não serão

objetos de arresto, seqüestro ou penhoro, exceto nos casos de prestação de alimentos

resultante de decisão judicial.

consigne

Parágrafo Único; Mediante autorização expressa do servidor, poderá hover
e\/olha de pagamento a favor de terceiros, o critério da administração.

^  CAPÍTULO ti
y Das Vantagens

Art. 47. Além do vencimento, poderão ser pagas ao servidor as seguintes

vantagens:
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I - indenizações; 009
II - auxílios-pecuniários;

III - gratificações;

IV - adicionais.

§ 1® As indenizações © os auxílios-pecuniários nõo se Incorporam aos

vencimentos ou proventos poro qualquer efeito.

§ 2- As gratificações e os aciÍcÍor>ais poderão se incorporar aos

vencimentos ou aos proventos, nos cosos e condições previstos em lei.

§ 3® À exceçõo Oaquelos de qu© tratam os incisos I e II, não será permitida
o concessão dos demais vontogens tratadas neste artigo aos servidores que sejam

remunerados, nos termos da lei, por subsídio.

Alt. 48. Os acréscimos pecuniórios percebidos por servidor público não

serão computados nem acumulados paro fins de concessão de acréscimos ulterlores,

SEÇÃO I

Das ir>denizações

Art. 49. Constituem Indenizações ao servidor:

i - ajuda de custo;

li - diárias;

lli - transporte.

Art. 50, Os valores das indenizações, bem assim as condições para a sua

concessão, serão estabelecidos em regulamento ou decreto.

SUBSEÇÃO 1

Dq Ajuda de Custo

Art. 51. À ajuda de custo destina-se o compensar as despesas de

instalação do servidor que, no Interesse do serviço, passe o ter exercício em novo sede,

com mudança de domicílio em coróter permanente.

§ 1® Roa vedado o duplo pagamento de lixienizaçâo, a qualquer tempo,

no caso de o cônjuge ou companheiro, que detenhia também a condição de servidor,

vier a ter exercício na mesma sede,

§ 2® A ajudo de custo será paga mediante comprovação do mudança de

domicílio, das despesas realizados com passoger^, bogcgens, bens pessoais e transporte

do servidor e de suo fomília, não podendo exceder o importância correspondente o 3

(três) meses de sua remuneração.

— § 3® À fgfnflia do servidor que falecer na nova sede serão assegurados
'aj/da^e/ custo e fipréporfe paro a localidade de origem, dentro do prazo de um ano,
clntíBj^do óbjjer
y  Art. 52. Será concedida ajuda de custo, nos termos desta Subseção,

"àqa^le que, não sendo servidor do Município, for nomeado para cargo em comissão.
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com mudança de domicflio,

Parágrafo úntco. Nos casos de cessão de servidor para exercício em outro
órgão ou entidade dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, quando cabível, a ajudo de custo será paga pelo órgão cessionário.

Art. 53. Não seró concedida ajuda de custo ao servidor que se afastar do
corgo, ou reassumi-lo, em virtude de mandoto eletivo,

Art. 54. O servidor ficará obrlgodo a restituir a ajudo de custo quando,
(njustíflcadamente, não se apresentar na nova sede no prazo de dez dias.

SUBSEÇÃO II

Das Diárias

Alt. 55. O servidor que, a serviço, afastar-se do sede em coráter eventual

ou transitório poro outro ponto do território nocíonol ou poro o exterior, fará jus a

pQssogens e diórias destinadas o indenizar as porcelos de despesas extraordinários com

pousada, ailmentação e locomoção urbono, conforme se dispuser em regulamentdB^r
decreto do chefe do Execufivo, ~

§ 1® A diário serã concedida por dia de afastamento, sendo devida peio

metade quando o deslocamento não exigir pernoite toro da sede, ou quando o

Município custear, por melo diverso, as despesas extraordinários cobertas por diários.

§ 2® Nos casos em que o deslocamento da sede cor-ctitulr exigência

permanente do cargo, o servidor não fará jus o diárias.

§ 3® Também não fará jus a diários o servidor que se deslocar dentro da

mesma região metropolitana, aglomeroção urbano ou microrreglão.cofnstituídos por

municípios limítrofes, regularmente instifiidos, cuja jurisdição e comp)etência dos órgãos e

entidades corísJderam-se estendidas, salvo se houver pernoite fora da sede ou

necessidade de alimentação, casos em que os diários pagos serão sempre os fixados

poro os afastamentos dentro do Município, estes valor serão fixados por decreto da

autoridade competente ou conforme reguiomento.

Ari. 56. O servidor que receber diários e nõo se afastar do sede, por

qualquer motivo, deverá restftuí-(os, no prazo de 2 (dois) dias,

Parágrafo único; Na hipótese de o servidor retornar ã sede em prazo nnenor

do que o previsto para o seu afostamento, restituiró as diários recebidas em excesso, no

prezo previsto no coput.

SUBSEÇÃO li)

Do Indenização de Transporte

/"■^Arl 57. Conceder-s^;^r1ndenizaçãc de trcnsporte ao servidor que realizar
despa^ ^ortvJutilização d^^rrfáo próprio de locomoção paro a execução de serviços
extejnos, PÇriJ^ça dpr^ribulções próprios do cargo, conforme se dispuser em
reguf^enfíbb^

Jj SEÇÃO II
Dos Auxílios-Pecuniários
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Ari. 58. Serão concedidos ao servidor, titular de cargo de provimento
efetivo ou oc estabilizado, e à sua fanrtília os seguintes auxíiíos pecuniários:

I - ouxíllo-funerol;

II - auxílio-reclusão;

1)1 - licença ò gestante,

IV - licença a odotante,

V - licença paternidade;

VI - salário - tamília.

§ 1® Os auxílios de que tratam os incisos II, lll e IV deste artigo, serão pagos
pelo Instituto de Previdência dos servidores Municipais de Marabó, não sendo permitida,

sob quolquer hipótese, a suo inclusão em folha de pagamento.

SUBSEÇÃO I

Do Auxílio - Funeral

Art. 59. O auxílio-funeral será devido à família do servidor ativo toiecido, em

valor equivalente a um mês do remuneração.

§ 1® No coso de acumulação legal de cargos, o auxílio será pago somente
em razão do cargo de maior remuneração.

§ 2® O auxilio será pogo no prazo de quarenta e oito horas, por meio de

procedimento sumaríssimo, à pessoo da fomílio que houver custeado o funeral.

Art. 60, Se o funeral tor custeado por terceiro, este será iridenizado,

observado o disposto no artigo anterior.

Art. 61. Em caso de folecimento de servidor a serviço, fora do local de

trabalho, as despesas de transporte do corpo correrão ò conta dos recursos dos

respectivos Poderes do Município.

SUBSEÇÃO II

Do licença á gestante, à odotante e da Bcença paternidade

Art. 62, Será devido salário maternidade à servidora gestante. 120 (por

cento e vinte) dias corwecutlvos, nos termos da legislação do Ir^tituto ae Previdência dos

Servidores Municipais de Marabá;

Art. 63. À servidora odotante será concedido salário nxaternldade nos

termos do legislação do instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Marabá.

servidora

que pod^

(lcenqa-p<

Art. 64. Para amomentor o próprio filho, até a Idade de seis meses, a

tante terá direito, durpnfe a jornada de trabalho, a uma hora de descanso,
íe^arcelado ern2<dois) períodos de mela hora.

M. 65. P^kí nascimento ou adoção de filhos, o servidor terá direito à

paod^^de 8 (oito) dias consecutivos;

SUBSEÇÃO Ml

Do Auxíllo-Reclusâo
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Art. 66. O auxlio-reclusào é devido aos dependentes do servidor, nos

terrTKis da legislação do Instituto de Previdência dos Servidctfes Municipais de Marabá;

SUBSEÇÃO IV

Do Saiário-Famílla

Art. 67. O salárío-famílla será devido ao servidor nos termos do Legislação
Federal aplicável à matério.

SEÇÃO IH

Das Grotlflcoções

Art. 68. Além do vencimento e dos vantagerts previstos nesta Lei, serão

deferidos aos servidores as seguintes gratificações:

I - pelo exercício de cargo em comissão:

II - íKitalina;

IM - de ínstrutorlo;

IV - pelo participação em comissão ou grupo especial de trabalho

temporariamente.

SUBSEÇÃO I

Do Gratíncoção pelo Exercício de Cargo em Comissão

Art. 69. Ao servidor ocupante de cargo de provimento efetivo ou ao

estabilizado. Investido em cargo de provirnento em comissão, será devida grotlficcçòo

fixado em lei especifica.

§  É facultado oo servidor titular de cargo de provimento efetivo ou ao
estoblllzodo. Investido em cargo de provimento em comissão, optor entre a remuneração

global atribuído ao cargo comissionado mais o adicional por tempo de serviço ou sua

remuneração relativo oo corgo de provimento efetivo e o gratificação de representação

atribuído ao corgo de provimento em comissão.

§ 2® A gratificação, de que troto este artigo, não se Incorpora oo

vencimento do servidor paro nenhum efeito.

SUBSEÇÃO íf

Da Gratificação Natalina

Art. 70. A gratificação natalina corresponde o 1/12 (um doze ovos) da

remuneração a que o servidor fizer jus no mês de dezembro, por mês de exercício no

respectivo ano.

Parágrafo único. A fração superior o 15 (quinze dias) será considerada

cc^o npfeJíntégral
I  l I^Art. 7V<5servidor, exonerado ou demitido, perceberá sua gratificação

natalIncXMoÊtrííí^alr^ aos meses de exercício, calculada sobre a remuneração do
mêscJd alteração ou do sua demissão.

U Art. 72. A gratificação notaiina não será considerada para cálculo de
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qualquer vantagem pecuniário.
eií

Art. 73. A gratificação natalino será pagb até o dia 20 (vinte) do mês de
dezembro de coda ano.

SUaSEÇÃO III

Da Gratificação de Instrutor

Art. 74. Ao servidor público, convocado poro atividades de instrutor, em
progromos de formaçõo, capocitaçâo ou treinamento, oficialmente instituídos peia
administração de pessoal, dos Poderes do Município ou ainda, no âmbito de suas
instituições de formoçóo e capacitação funcional que for convidado lhe será devida, o
título de pro labore, uma gratificação, cujo valor e forma de pagamento serão definidos
em regulamento a ser boixado por ato do respectivo Chefe do Poder no Município com
ciêncio do Prefeito Municipal,

SUBSEÇÃO IV

Pelo participação em comissão ou grupo especial de trabalho

Art. 75. A gratificação pela participação em comissão especial ou grupo
especial de trabalho será atribuída coletivamente e no mesmo percentual sobre o
vencimento base de provimento efetivo ou de comissão quando for o caso.

Porâgrcrfo Único: O arioitromento da gratificação, concluído o objetivo da
comissão especial ou grupo especlcl de trabalho, levará em consideração o duração da
atividade e o vencimento dos servidores

SEÇÃO IV

Dos Adicionais

Art. 76. Além do vencimento e dos vantagens previstas nesta Lei, serão

deferidos aos servidores os seguintes adicionais;

I - por tempo de serviço;

II - pelo exercício de atividades Insalubres ou perigosas;
(Insatubridade e periculosidade);

lil - pelo prestação de serviço extraordinário;

IV - noturno;

V - de férias;

VI - de nível superior.

I  SUBSEÇÃO I
/  1 Do A0k5fonal por Tempo de Serviço

í  YArt.|7^ •Adicional por tempo de serviço será devido aos servidores
efetivOTy6státg|£.'e''oos estabilizados ò razão de cinco vírgula vinte e cinco por cento
(5,25%) colsülados sobre o salário bose, a cacía três (03) anos de serviço público efetivo

prestado apenas aos Poderes do Município.

§ 1® Aos servidores efetivos estáveis e establllzodos qu© ingressaram antes
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da promulgação do presente lei. ser-lhe-á respeitado o direito adquirido, permanecendo

o índice de 3,5% (três vtrgula cinco) por cento calculados sobre o salário base, a cada 2
(dois) anos de serviço público efetivo prestado aos Poderes do Município de Marabá.

§ 2® O tempo o que se refere o coput será contado a portir da dota de

inído do exercício no cargo efetivo.

§ 3® O odlcionq! por tempo de serviço será concedido até o limite máximo

de cinqüenta (50%) por cento, incidente exclusivamente sobre o vencimento básico do

cargo de provimento efetivo, mesmo que Investido o servidor em função de confiança ou
cargo em comissão.

Art. 78. O servidor forá jus oo adicional no mês seguinte ao que completar

o triênio, ou ao biênio aos servidores que Ingressaram anteriormente a promulgação da
presente lei.

SUBSEÇÃO M

Do Adicional de Insolubrldode ou de Perlculosídade a

Art. 79. Os servidores que trabalhem com habitualldade em I^iis
insafubres ou em contato permanente com substâncias tóxicos, radioativas, ou com risco

de vido, corocterlzadas e classificadas através de laudo pericial por médico ou

engenheiro do trabalho, fazem jus a um odiclonal limitado de até trinta (30%) por cento,

calculado exclu^vamente sobre o vencimento base do cargo efetivo ou de carreiro,

§ 1® O adicional de insolubridode ou de perlculosídade somente será

devido ao servidor enquanto no atividade, e na presença das condições que ensejaram

a sua concessão.

§ 2® O servidor que fizer jus aos adicionais de insalubrídade e de

periculosidode deverá optar por um deles,

Art. 80. Haverá permanente controle da atividade de servidores em

operações ou locais considerados Insalubres ou perigosos.

Parágrafo único. A servidora gestante ou tactante será afastada, enqu^^o
durar o gestação e a lactaçào. das operações e locais previstos neste artigo, exercendo
sues atividodes em local salubre e em serviço saiubre, não perigoso e que não haja risco

de vida.

Ar!. 81. Na concessão do adicional de insalubrídade ou de pericuiosidade,

serão observadas os situações estabelecidas em legislaçõo específica.

Art. 82. Os locais de trabalho e os servidores que operam com Raios X ou

substâncias radioativas serão mantidos sob controle permanente, de modo que os doses

dejadlação ionizante não ultropossem o nível máximo previsto na legislação própria,

<  í \ / Porágrcrfo únicprós servidores o que se refere este artigo serão submetidos
o exomfemédicos o c^dcfsels meses.

^  SUBSEÇÃO III
Do Adicional por Serviços Extraordinários

Art. 83.0 serviço extraordinário será remunerado do seguinte forma:
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I' Com acréscimo de 50% (cinqüenta por cento) em relação a hora
normal de trabalho.

II - Com acréscimo de 100% (cem por cento) em relação a hora
trabalhada rios dias de descanso.

§  1® Somente será permitido serviço extraordinário poro atender a
situações excepcionais e terriporárias, respeitado o limite máximo de duos horas por
jornada.

§ 2® O adíclonol de que troto este artigo será devido openas aos sen/ldores
ocupantes de cargos de provimento eletivo ou aos estobiilzados, não se incorporando à
remuneração.

SUBSEÇÃO IV

Do Adicional Noturno

Alt. 84. O serviço noturno, prestodo em horório compreendido entre os 22
(vinte e duas) horas de um dia e as 5 (cinco) horas do dlo seguinte, terá o valor-horo
acrescido de 25% (vinte e cinco por cento), computondo-se cado hora como cinqüenta
e dois miriutos e trinta segundos.

§ 1® O disposto no caput aplico-se apenas aos servidores em efetivo

exercício de atMdodes de saúde, em regime de plantão noturno: assim como, também,

àqueles servidores que exercem atividades de guarda do patrimônio público, de

fiscolizaçào de trânsito e, de outros serviços extraordinários que excepciorxiimente vierem

a ser de conveniência e interesse da Administração.

§ 2® O adicional de que trota este artigo não se Incorpora à remuneração
paro quaisquer fins.

SUBSEÇÃO V

Do Adicionai de Férias

Art. 85 Independentemente de solicitação, será pago ao servidor, por
ocasião das férias, um adicional correspondente o um 1/3 (um terço) da remuneração
do período dos férias.

Parágrafo único. No coso de o servidor ocupar cargo de provimento em
comissão o respectiva gratificação será considerodo no cálculo do adicionai de que

trata este artigo.

Do subseção VI

De nfvel superior

Art. 86. O adiciono! de Nível Superior no percentual de até 100%(cem por

centQj'^S;>t5rSr o vencimento base, nto podendo ser Inferior a óO%(sessenta por cento), e
sQr& d^do MS servidores efeJIvcSsTcom exercício no função técnica correspondente o
sue forrtcfcõtm

l  h CAPÍTULO m

Dos Férias
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Art. 87. O servidor faró ius a trlnto dias de férias, que podem ser

acumuladas até o máximo de dois períodos, no caso de necessidade do serviço,
ressahADdos as hipóteses em que haja legislação específica.

§ 1® Paro qualquer período aquisitivo de férias serão exigidos doze meses

de efetivo exercício.

§ 2® Não será permitido levar ò conta de férias qualquer falta ao serviço.

§ 3® ê facultativo ao servidor converter 1/3 (um terço) das férias em abono
pecuniário, obedecida à conveniêfx:lo da Administração.

§ 4® No cálculo do abono pecuniário será cor^iderodo o valor do adicionai

de férias.

§ 5® As férias poderão ser porceladas em até duas etapas, desde que

ossím requeridas pelo servidor, rxj Interesse dos Poderes Municipais legalmente

constituídos e autorizados por quem Oe direito.

§ Ó® O servidor exor^erado do cargo efetivo, ou em comissão, percA|rá
líxienização relativa ao período dos férias a que tiver direito e ao Incompleto^o
proporção de 1/12 (um doze ovos) por mês de efetivo exercício, ou fração superior a

14(quatorze) dias;

§ 7®. A Indenização será calculado com base na remuneração do mês em

que for publicado o ato exonerotórío.

Art. 88. Em caso de parcelamento o servidor receberá o valor do ocHclonoí

de férias quando do utilização do primeiro período.

Art. 89. O servidor que opera direta e permanentemente com Paios X ou

substâncias radioativas gozará 20 (vinte dias) consecutivos de férias, por semestre de

atividade profissional, proibida, em qualquer hipótese, a ocumulação e com direito à

percepção de apenas um adicional de férias.

Art. 90.0 período de férias anuais de titular de cargo de professor serów

I - quando em função docente, 45 (quorenta e cinco) dias;

II - nas demais funções do magistério, 30 (trinta) dias e 15 (quinze)

dias de acordo com o calendário escolar da Secretaria Municipal de EducaçOo.

Parágrafo Único; As férias e recesso do titular do cargo de professor, em
exercício nas unidades escolares, serão concedidos nos períodos de férias e recessos

escolares, de acordo com o calendário onual, de forma o atender às necessidades

didáticas e administrativos do estabelecimento de ensino.

Artj 91. As férias somente poderão ser interrompidas por motivo de
calomidgáQDÚtwca, comoção Interna, convocação para júri, serviço militar ou eleitoral,
ou poKQ^cdKiDQde do serviço declarada pelo autoridade máximo do órgão ou
entl^de.y M
[  j/^lprágrato^ji^ O restante do período interrompido deverá ser gozado de

interesse e as necessidodes do Administração Pública,

CAPÍTULO IV
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Das Licenças

Art. 92. Conceder-se-á ao servidor licença:

I - para trctarnento de saúde;

It - por motivo de doença em pessoa do família;

III - à gestante ou adotante;

IV - por motivo de ofostamenfo do cônjuge ou companheiro;

V - paro o serviço militar;

Vi - para desempenho de mandato eleitoral;

VII - paro capacitoção;

VIU - paro trotar de interesses particulares;

IX - poro desempenhe de mandoto de direção sindical;

X-llcenço prêmio.

§ 1- A licença previsto no inciso 1 será precedida de exame médico que

deverá ser avaliado pela Junta Médica Oficfof.

§ 2- Nõo será permitido o exercício de atividade remuneroda durante os

períodos das licenças previstos nos incisos I, II, 111, IV, Vil, IX e X.

SEÇÃO I

Da Licença pora Tratamento de Soúde

Art. 93. Conceder-se-á oo servidor licença poro tratamento de saúde, a

pedido ou de ofício, com base em atestado médico, sem prejuízo da remuneração a

que fizer jus,

Art. 94. Para licença superior o 30(trinto) dias a inspeção será feita pela

Junta Médica Oficial do Instituto de Previdência dos Servidores Municipais.

§ 1® Sempre que necessária, o fr̂ peção médica reolizor-se-ã na residência

do servidor ou estabelecimento hospitalar onde se encontrar,

§ 2® inexisílndo médico vinculado aos sistemas públicos de saúde no local

de residência do servidor, oceitor-se-á atestado passado por médico particular.

§ 3® No caso do parágrafo anterior, o otestodo somente produzirá efeitos

depois de homologado pela Junto Médica Oficial.

Art. 96. Rndo o prazo da licença o servidor deverá ser submetido à nova

inspeção, aiJÊj^ndluIrá pela volta ao serviço, pela prorrogação da licença ou pelainspeção,

apcsentadodéTA

da dcença,\|t^
em seo/iço, efâoer

I.JIó. O atestadd^e o laudo da Junte Médica deverão conter o código
sprá espeafiCQdo quando se tratar de lesões produzidas por ocidente
9pçd^ofisslonol,

•^Art. 97. O servidor que apresente indícios de lesões orgânicas ou funcionais,
causadas por exposição em serviço de raios X e substâncias rodioativas ou tóxicas,

deverá ser afastado do trabalho e submetido à Inspeção médica.
Prefeitura Municipal de Mairabá
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Art. 98. o servidor que se recusar à Inspeção médica seró punido com
suspensão de crté quinze dias, cessondo os efeitos da sanção logo que se verificor o

Inspeção.

SEÇÃO II

Oc Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família

Art. 99- Poderá ser concedida licença ao servidor por motivo de doença
do cônjuge ou companheiro, dos país, dos filhos, do padrasto ou modrosta e enteado, ou

dependente que viva às suas expensos e conste do seu assentamento funcional,

mediante comprovcçõc por atestado médico.

§ 1® A licença somente será deferida se a assistência direto do servidor for

Indispensável e não puder ser prestada simultaneamente com o exercício do cargo ou

mediante compensoção de horário,

§ 2® A licença que trato este artigo será concedida;

I - Com remuneração integral no 1 * mês;

(I - Com 2/3 (dois terços) Ca remuneração, quando exceder de 1

(um) mês até ó (seis) meses;

lii - Com 1/3 (um terço) da remuneração, quando exceder a ó (seis)

meses até 12 (doze) meses:

)V - Sem remuneroção. a partir do 12® (décimo segundo) até o 24®

(vigésimo quarto) mês.

SEÇÃO ill

Da Licenço por Motivo de Gestação ou Adoção

Art. 100. Seró concedida licença à servidora gestante por cento e vinte

(120) dias consecutivos, sem prejuízo da remuneração, conforme estabelece a Lei

previdenclãria do Município de Marabá.

SEÇÃO IV ^
Dq Licença por Motivo de Afastamento do Cônjuge

Art. 101. Poderá ser concedida licença ao servidor efetivo estável ou ao

estabilizado para acompanhar cônjuge ou componheiro. Igualmente servidor do

Município, que foi deslocado a serviço para outro ponto do território nacional ou do

exterior.

§ 1® A licença será por prazo indeterminado e sem remuneração, não

contendo esse tempo para quaisquer fins, observado o disposto no porágrofo seguinte.
—  -H» k ̂

Existindo no no^o locai de residência repartição da administração

direta ou/ndireto^os Poder^a^ Município, o servidor neia terá exercício, enquanto durar
o afc^crnepItíA cônjuge ou componheiro, correndo sua remuneração à conta do
órgão Wn cAsJivir^^

D  SEÇÃO V
Do Licença paro o Serviço Militar
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Art. 102. Ao servidor convocado para o serviço militar obrigatório, em

qualquer serviço ou dependência dos Forças Armodas. serã concedido licença sem
remuneração, r^o fomrKJ e condições previstas na legislação específica,

Parágrafo único. Concluído o serviço militor o servidor terá até trinta dias
sem remuneração paro reassumir o exercício do cargo.

SEÇÃO VI

Da Licença paro Atividade Política

Art. 103. O servidor, titular de cargo efetivo, ou o estabilizado, terá direito ò

licença, sem remuneração, durante o período que mediar entre a sua escolha em
convenção partidária, como candidato a cargo eletivo, e a véspera do registro de suo
candidatura peronte a Justiça Eleitoral.

§  A partir do registro da candidatura e até o décimo dia seguinte ao da
eleição, o servidor fará Jus à licença, assegurado a remuneração do cargo efetivo,
somente pelo período de três meses.

§ 2® O servidor, candidato o cargo eletivo na localidade onde

desempenha suas funções e que exerça cargo de provimento em comissão ou função
de confiança, ou cujos atividades estejam voltadas para a arrecadação ou o
fiscalização, dele será afastado, a partir do dia imediato ao do registro de suo

candidatura perante a Justiça Eleitorol, até o décimo dlo seguinte ao do pleito.

SEÇÃO VII

Do Licença poro Copocltação

Art. 104. Após coda qüinqüênio de exercício o servidor efetivo estável ou o

estabillzodo poderá, no interesse da Administração Pública, e nos termos do regulamento,

Qfastar-se do exercido do cargo efetivo, por até três meses, para participar de curso de

capacitação, que tenha relação com a ãreo de atuação de seu cargo.

§1° A licença de que trota este artigo dor-se-ú com o vencimento do

cargo efetivo, ocresddo dos vantagens permanentes.

§ 2® Os períodos de licença, de que trato o coput, não são ocumdávels.

§ 3® Não será permitido a concessão da licença, de que troto este artigo,
concomitantemente ao exercente de cargo em comissão ou de função de confiança.

§ 4- Sob peno,'

o) de cassação da licença, o servidor deverá, mer^aimente.

comprovar a freqüência no respectivo curso;

I  cio perda da remuneração por período Igual ao da

/ í ycença, o sen^lddr deverá, ao final do curso, apresentar o respectivo
1  \ í Í/.4^®cl"ificaíi0'''6u diplomo de conclusão do referido curso.

—-Tarágrafo único: Sob nenhumo hipótese hoverá indenização financeira

pelo nã^so da licença que poderá ser concedida conforme caput deste artigo

SEÇÃO VIU
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Da Ucenço poro Trotar de fr^feresses Fartfculafes

Art. 105, A critério da Administração Pública poderá ser concedida ao
servidor efetivo estável e ao estabilizado, lícenço para o troto de ossuntos particulares

pelo prazo de até 2 (dois) anos consecutivos, sem remuneração.

§ 1® A licença poderá ser interrompido, o quolquer tempo, o pedido do
servidor ou no Interesse do serviço.

§ 2® O tempo de licença não será contado para qualquer efeito.

§ 3® Não se concederá nova liceryja entes de decorndo Igual período do
término do anterior.

§ A- Não se concederá o licença a servidor nomeado, removido ou

redistribuído artes de completar três (03) anos de exercício e ter sido aprovado no estágio
probatório;

§ 5® A licença será interrompida na hipótese de o servidor exercer outro

cargo, emprego ou função pública nos respectivos dos Poderes do Município.

SEÇÃO IX

Do Licença poro o Desemper^ho de Mondoto Sindical

Art. 106. Será assegurado ao servidor efetivo estável ou ao estabilizado, o

direito ã licença, com vencimento básico do cargo ou carreira, para o desempenho de

mandato em contederação, federação, associação de ciasse de âmbito nocionol.

sindicato representativo da categoria ou entidade fiscalbadora dc profissão, conforme

disposto em regulamento e observados os seguintes limites;

i - poro entidades com até 5.0CX) associados, um servidor;

II - poro entidades com 5.001 a 10.000 associados, dois servidores;

III - paro entidades com mais de 10.000 associados, três servidores.

§ 1~ Somente poderão ser licenciados servidores eleitos para cargo^e
direção ou representação nos referidas entidades, desde que cor^tituidos legalmentIB

§ 2® A licença terá duraçõc igual à do mandato, podendo ser prorrogada,

no caso de reeleição, e por uma única vez.

SEÇÃO X

Do Licença Prêmio

Ari. 107. Ao servidor efetivo ê garantido licença prêmio de 90(noventa) dias

a codí^Õ (cinco) anos de efetivos serviços ininterruptos sem prejuízo de remuneração e

f í A Parágra^^nico - Em nenhuma hipótese será permitido prover os cargos
deWrMor^ lic^pdíados nos termos do caput deste artigo.

Ari. lOa. - A licença será a requerimento do servidor e gozada

In^ralmente, ou, a critério do administração, em 02 (duos) parcelas de 45 (quarenta e
cinco) dias coda.

Paràgrofo Único: Qualquer que seja o formo de gozo da llcervça prêmio.
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esta não será acumulávei de um período paro outro e não será indenizada em caso de

não gozo pof motivo causado pelo sen/idor, mesmo que proporclonoinnente Inclusive
quando do aposentodorio.

Art. 109. Não se concederá licença prêmio ao servidor que, no interstício
do período aquisitivo:

I - sofrer penalidade disciplinar de suspensão;

- afastar-se do cargo em virtude de licença para tratar de

Interesses particulares.

Ili - tiver 5 (dnco) faltas consecutivas ao serviço sem justificativa ou

30 dias no decorrer do período aquisitivo.

Parágrafo Único - Em qualquer das hipóteses dos incisos do coput deste
artigo, recomeçará a contagem de novo período paro firis do pedido de licença prêmio.

Art. 110. - A licença prêmio para servidor etetivo, ocupante de cargo em

comissão ou em exercício de função gratificada, somente será concedida com as

vantagens do cargo ou do função, nos seguintes cosos:

I - após 02 (dois) anos de exercício, ininterruptos, quando ocupante

de cargo em comissão;

íl - após 02 (dois) ano de exerado ininterrupto, quando ocupante

de função gratificada.

CAPÍTULO V

Dos ATastomentos

Art. 111, O servidor poderá ofastar-se:

I - para servir a outro órgão ou entidade;

It - paro o exercício de mandoto eletivo;

III - para estudo no exterior;

IV - paro missão oficiai no exterior;

eletivo;

V - paro atender convocação da Justiça Eleitoral durante o período

VI - paro servir ao Tribunal do Júri.

§  1® O afostamento de servidor para partidpcr de programa de

treinamento regularmente ír^tltuído dar-se-ó sem qualquer prejuízo e nos fermcs de

roduiorHento.

(  \ 1 § 2® Os afastgíBenfos para otertder convocação da Justiça Eleitoral.
duraPííe giÂer\o(ioeifftÍ'^6^ para servir ao Tribunal do Júri dor-se-õo sem prejuízos oo
sers/\ó<í/ej^^^^ do legislação.

2/ SEÇÃO I

Do Afdstcmento para servir a outro Órgão ou Entidade

Art, 112. O servidor, titular de cargo de provimento efetivo ou o estabilizado,

F^feítura Murudpal de Marabá
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poderá ser cedido poro ter exercício em outro òraõo ou entidade dos Poderes da Uníno.

do Esfgdo do Porá, dos Municípios Paraenses e de suas outarqu?

empresos. nas seguintes hipóteses:

I - para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança;

II - em casos previstos em leis específicas;

III - poro execução de acordos, contratos e convênios que
prevejom cessão de mõo-de-obra do Município para os órgãos ou entidades.

§  1- O ato de cessão é de competência exclusiva dos Chefes dos

respectivos Poderes do Muriicípío.

§ 2® No hipótese do Inciso I a cessão deverá ser com ônus pora o

requlsitante e rxjs hipóteses previstos nos incisos II e 1)1 a onerosidode da cessão dar-se-á

conforme dispuser a lei ovo Instrumento autorlzatlvo, respectivamente.

§ 3® Cessoda o investidora no cargo ou função de confIcffrçQ, ou vencido o
prazo pactuado, o servidor terá o prazo de dez dias para retornar ao órgão ou enti^^e
de origem.

SEÇÀO 11

Do Afastamento paro Exercício de Mandato Eletivo

Art. 113. Ao servidor titular de cargo de provimento efetivo ou ao

estabilizado, investido em mandato eletivo apllcom-se as seguintes cBsposições;

I - tratando-se de mandato federal, estadual ou municipal, ficará

afastodo do ccrgo;

II - investido no mandato de Prefeito ou Vice-Prefeíto, será afastodo

do cargo, sendo-lhe facultado optar pelo sua remuneraçõo;

íll - investido no mandato de vereador;

a) havendo compatibilidade de horário, perceberc^ps
vontogens de seu corgo, sem prejuízo da remuneraçõo do cargo eletivl^

b) não havendo compatibilidade de tiorárlo, será afastado

do cargo, lhe sendo facultado optar pela suo remuneroçôc,

§ 1® No caso de afastamento do cargo, o servidor contribuirá paro a

seguridade social como se em exercício estivesse.

§ 2® O servidor investido em rriandoto eletivo ou sindical não poderá ser

removido ou redistribuído de ofício paro localidade diversa daquela onde exerce o

/  I \/7 SEÇÃO 111
\J/^ para Estudo no Exterior

^  O servidor efetivo estável ou o estabilizado poderá ausentar-se do
País para estudo que Integre programa regular de formaçõo profissional, mecflonte
autorização dos Chefes dos respectivos Poderes do Município, com a remuneração do

cargo efetivo.
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§  O programa do curso deverá guardar correlação com os requisitos do

corgo ocupodo pelo servidor.

§ 2® O período do afastamento não excederá a dois anos e. concíuído o

estudo, somente decorrido igual periodo, será permitido nova ausênclo por mesmo

fundamento.

§ 3® O servidor beneficiado pelo disposto neste artigo não será exonerado
Q pedido, nem lhe serão concedidas licenças, à exceção dos motivados por questões de

saúde, de gestação e poro exercício de mandato eletivc, antes de decorrido período de
carência Igual ao do afastamento, ressalvado o hipótese de ressorcimento da despesa

havida com seu afastamento.

§ A- No caso de demissòo, durante o período de carência de que trota o

parágrafo anterior, o servidor ressorclrá ao Tesouro do Município, proporcior*almente ao
tempo restante paro o término da carência, os custos havidos com o seu afastamento.

SEÇÃO IV

Do Afastamento para Missão no Exterior

Art. 115. Por designação dos Chefes dos Poderes do Município e aprovação

da Câmara Municipal, o servidor efetivo poderá ser afastado para cumprimento de

missão oficial no exterior, em caráter temporário e sem perda de sua remuneração ou d©

seu subsídio.

Parágrafo único. Do ato de designação, constará o período de
afastamento, objeto do missão © demais condições paro sua execução.

Art. 116. O afastamento de servidor poro servir em organismo internacional

d© que o Brasil ou o fvlunicíplo participe ou coopere dar-se-á com perda total da

remuneração.

CAPÍTULO VI

Das Concessões

Ari. 117. Sem qualquer prejuízo, à exceçôo do disposto em leí, poderá o

servidor ausentar-se do serviço:

I - por um dia:

a) poro doação d© sangue;

b) para se alistar como eleitor;

II - por oito dtas consecutivos;

o) por casamento;

/ / \} b) ao pai pelo noscimento do filho;

/  \ falecimento do cônjuge, companheiro, filhos, menor
[  ̂ ou tutela, irmãos ou curotelados,
^  Ari. 118- Poderá ser concedido horário especial ao servidor estudante,

quando comprovada a Incompatibilidade entre o horário escolar © o da repartição, sem

prejuízo do exercício do cargo.

IVefeihira Municipal de Marabá
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§ 1®. Pora efeito do disposto neste artigo, será exigida a compensação de
horário no órgão ou entidade que tiver exercício- respeitada o duração semanal do
trabalho.

§.2® Também poderá ser concedido horário especial ao servidor portador

de deficiência, quando comprovado a necessídode por Junta médica oficiai,

indepeivdentemente de compensação de horório.

§ 3® As disposições do porágrafo anterior são extensivas ao servidor que

tenha côr^juge, filho ou dependente portador de deficiência física, exiglndo-se, porém,

neste caso, compensaçõo de horário no órgão ou entidade, respeitada a duração
semooal do trabalho

CAPÍTULO VII

Do Contagem de Tempo de Serviço

Art. 119. Para efeito desta Lei considera-se tempo de serviço o período no

qual o servidor, titular de cargo efetivo, ou o estabilizado, se manteve em efetivo exM^io
nos órgãos e Instituições dos Poderes do Município

§ 1® A apuração do tempo de serviço será feita em dias, que serão

convertidos em anos, considerado o ano como de trezentos e sessenta e cinco dios (365).

Art. 120. São considerados como de efetivo exercício;

I - os férias;

II - as licenças;

a) paro tratamento de saúde;

b) por motivo de doença em pessoa do família, com os

limites estabelecido no artigo 104 e seus §§;

c) à gestante ou adotante;

d) por motivo de afastamento do cônjuge ou compan^iro,
desde que remurrerada pelo Tesouro do Município;

e) paro capacitação;

f) para gozo da licença prêmio:

g) para licença paternidade,

lii - os dlastomentos;

\  a) para servfr o outro órgão ou entidade;

"^\ / b) para estudo no exterior;

I jj/ c) para tnissão oficio! no exterior:
ff participar em programo de treinamento

—regularmente instituído;

e) para otender à convocação da Justiça Eleitoral durante o

período eletivo;

f) poro servir ao Tribunal do Júri;
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g) decorrente de processo administrativo, se declorodo

inocente.

h) poro o desempenho de mandato nos entidades sindicais

do Município de Marabá.

iV - pelo período dos concessões autorizadas nos termos do

art. 104,

Art. 121. O tempo Oe serviço público, prestodo nos termos do artigo

anterior, aos órgãos e instituições do Município, será contado paro fins de adicionais e

disponibilidade.

Parágrafo único. Será considerado como tempo de serviço público o
prestado ò Uniôo, ao Distrito Federal, aos Estodos e aos Municípios, Autarquias e

Fundações instituídas e mantidos pelo Poder Público, qualquer que tenha sido a formo de

admlssõo ou de pagamento.

Art. 122. Contor-se-á, cpenas para efeito de aposentadoria, o tempo de

contribuiçòo previdenclária, em razão de serviços públicos prestados à União, ao Distrito

FedeiTGÍ, aos Estados e aos Municípios, Autarquias e Fundações instituídos e mantidos pelo

Poder Público, desde que não paralelos.

Porógrofo úrifco; Paro efeito de aposentadoria e disponibilidade, é

assegurada o contagem do tempo de contribuição financeira aos sistemas

prevfdencláfíos, segundo os critérios estabelecidos em íel.

Art. 123, O tempo de contribuição na atividade privada será contado

openas para fins de aposentadoria, nos termos art. 201, § 9®, da Constituição Federal.

CAPiTUlO VIU

Do Direito de Petiçòo

Art. 124, É assegurado ao servidor o direito de requerer aos Poderes do

Município, em defesa de direito ou interesse iegítinno.

Art. 125. O requerimento será dirigido à autoridade competente poro

decidi-lo e encaminhado por intermédio doqueia o que estiver imediatamente

subordinodo o requerente.

Art. 126. Cabe pedido de reconsideração à autoridade que houver

expedido o ato ou proferido o primeiro decisão, não podendo ser renovado.

Parágrafo único. O requerimento e o pedido de reconsideração, de que

tratam os artigos anteriores, deverão ser despachados no prazo de 5 (cinco) dias e

decididos dentro de 30 (trinta) dias.

Art. 127, Caberá recurso:

i - cio indeferimento do pedido de reconsideração;

/ ( '/ l\Á ii-dos decisões sobre os recursos sucessivamente interpostos;
i  ill - das depisòésque aplicarem sanções discipflnares.

jJ § l^p-H^e^urso será dirigido õ autoridade imediatamente superior ò que
^
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tiver expedido o ato ou proferida o decisão, e, sucessivamente, em escala ascertdente,
às demais autoridodfô, ou, no caso de apíicoçõo dos sanções disciplinares de
advertêncíc, suspensão, demissão, cassação de aposentadoria ou disponibilidade, à
autoridade que a prolotou.

§ 2® O recurso será encaminhado por intermédio da autoridade o que
estiver imediatamente subordinodo o requerente,

Art. 128. O prazo para interposlçõo de pedido de reconsideração ou de
recurso será de 5 (cinco) dias, o contar da publicação ou do ciênclo. pelo interessado,
da decisão recorrida,

Art. 129. O recurso será recebido com o etelto devolutivo, a juízo da
autoridade competente.

Parágrafo único. Em caso de provimento do pedido de reconsideração ou
do recurso- os efeitos do decisão retrooglrão à data do ato impugnado.

Art. 130. O direito de requerer prescreve:

I - em cinco (05) onos- qudnto aos atos de demissão e de cass..-v^o
■  de aposentadoria ou disponibilidade, ou que afetem interesse potrimoniol e

aéditos resultantes dos relações de trabalho:

II - em cento e vinte dios, nos demais casos, salvo quando outro
prazo for fixodo em (ei.

Parágrafo único. O prazo de prescrição é contado da dota da publicação
do ato impugnodo ou da data da ciência pelo interessado, quando o ato não for

publicado.

Art. 131. O pedido de reconsideração e o recurso, quando cobíveís,

interrompem a prescrição.

Art. 132. A prescrição é de ordem público, não podendo ser relevoda pela

Administração Público.

Art. 133, Paro o exercício do direito de petição, será assegurada visi 3

processo ou documento, na respectiva repartiçôo, ao servidor ou o procurador por ele

constituído.

Art. 134. A Administração Público deverá rever seus atos, o qualquer

tempo, quando eivados de Ilegalidade,

Art, 135. São fatais e improrrogáveis os prazos estabelecidos neste Capítulo,

sotvojpor motivo de forço maior

/ / \ tItulo IV

\ / / M Conduta e do Regime Disciplinar
W I Art. 136. Sgp-i5nncíplos de conduta profissional dos servidores públicos, a

dignidade, o deçpfcc^efícácío e a consciência dos princípios imorais.

Art. 137. Constitui falta, no conduta do servidor púbfico, o desprezo pelo

elemento ético, pela justiça, pelo moralidade no Administração Pública, pelo bem

comum, pela legalidade, pelo verdade, pela celeridade, pela responsabilidade e pela
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eficácia de seus atos, pelo cortesia e urbanidade, pela disciplino, pelo boa vontode e
pelo trabalho em harmonia com os demais servidores e com a estrutura organizocional
do Munldpio.

CAPÍTULO I

Dos Deveras, Proibições a Acumulação

SEÇÃO I

Dos Deveras

Art. 138. São deveres do servidor:

i - exercer com zelo e dedicaçõo as atribuições do cargo;

li - ser leal às instituições a que servir;

III - observar as normas legais e regulamentares;

iV - cumprir os ordens superiores, exceto quando manifestamente

íiegois;

V - atender com presteza:

a) ao público em geral, prestando as informações

requeridas, ressalvadas às protegidas por sigilo;

b) õ expedição de certidões requeridas para detesa de

direito ou esclorecimento de situações de interesse pessoal;

c) òs requisições poro a defesa da Fazenda Pública;

VI - levar ao conhecimento da autoridade superior as

irregularidades de que tiver ciência em razão do cargo;

Víf - zelar pela economia do material e a conservação do

patrimônio público;

VIII - guardar sigilo sobre ossunto do repartição;

IX - manter conduta compatível com a imoralidade acfrriinistrativa;

X - ser assíduo e pontual ao serviço;

XI - tratar com urbonidade os pessoas;

Xlí - representar contra ilegalidade, omissão ou abuso de poder.

Parágrafo único. A representação de que troto o Inciso XII será
encaminhada pela via hierárquico e apreciado pela autoridade superior ãquela contra

o qual é tormuioda, assegurando-se ao representando amplo defesa.

Art. 139. É dever do Secretário Municipal e do Dirigente de Autarquias e
ííÇMação Pública, além dos deveres constantes do artigo anterior, atender a
cohv^ação da Câmara Municipal para prestar, pessoalmente. Informação sobre
assento previamente determinado,

SEÇÃO 11

^  Das Proibições
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Art. 140. Ao servidor público r>âo será permitido:

I  - ausentar-se do serviço durante o expediente, sem prévio

autorização do chefe Imediato;

II - retirar, sem prévia anuência da autoridade competente,
qualquer documento ou objeto do repartição;

lil - recusar fé a documentos públicos;

IV - opor resistência Injustificado ao andamento de documento e

processo ou execução de serviço;

V - promova manifestação de apreço ou desapreço no recinto do

repartição;

VI - cometer o pessoa estranha ò repartição, fora dos casos

previstos em lei, o desempenho de atribuição que seja de sua responsobllldode ou

de seu subordinado;

VII - coagir ou aliciar subordinados no sentido de fHíorerr o

assocíoçâo profissional ou sindical, ou a partido político;

Vllí - manter sob sua chefia imediata, em corgo em comissão ou

função de confiança, cônjuge, companheiro ou parente até o segundo grcu civil;

ÍX - valer-se do cargo para logror proveito pessoal ou de terceiro,

em detrimento da dignidade da função pública;

X - participar de gerência ou administraçòo de empresa privada,

de sociedade civiL ou exercer o comércio, exceto na qualidade de acionista,

quotista ou comanditório;

XI - atuar, como procurador ou intermediário, junto o repartições

públicas, salvo quando se trotar de benefícios previdenclórios ou assistenciais de

parentes até o segundo grau, e de cônjuge ou companheiro;

XII - receber propino, comissão, presente ou vantagem de qui jr

espécie, em razão de sues atribuições;

XIII - aceitar comissão, emprego ou pensão de estado estrangeiro;

XIV - praticar usura sob qualquer de suas formos;

XV - proceder com desídia;

XVI - utilizar pessoal ou recursos materiais da repartição em serviços

ou atividades particulares;

XVII - cometer a outro servidor atribuições estranhas oo cargo que

ocupa, exceto em situações de emergência e transitórias:Í XVIIi - exercer quaisquer atividades que sejam Incompatíveis com o
xerdclo do cargo ou função e com o horário de trabofho;

)ílX'^'recuscr-se o atuoílzar seus dedos cadastrais e previdenciários

quoníio-ídilcííado.

SEÇÃO
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Da Acumulação

Ali. 141, Ressalvados os casos previstos no Constituição Federal não será

permitida a acumulação remunerada de cargos, empregos e funções dos Poderes,

autarquias, fundações públicos, empresas públicas, da União, dos Estados, dos Territórios

e dos Municípios.

§ 1® A acumulação de cargos, ainda que lícita, fica condicionada 6

comprovação da compatibilidade de horários e de locai.

§ 2® É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria
decorrentes do art. 40 ou dos artigos 42 e 142 da Constituição Federal, com o

remuneração de cargo, emprego ou função pública ressalvada os cargos acumuláveis

no formo da Constituição do Federai, os cargos eletivos e os cargos em comissão

declarados em lei de livre nomeação e exoneração.

Art. 142. O servidor nõo poderá exercer mais de um cargo em comissão,

função de confiança ou ser remunerado pela participação em órgão de deliberação

cdetíva,

Art. 143, O servidor vinculado ao regime desta Lei, que acumular

licitamente dois cargos efetivos, quando investido em cargo de provimento em comissão,

ficará afastado de ambos os cargos efetivos, salvo na hipótese em que houver

compatibilidade de horário e local com o exercício de um deles, declaroda pelos

autoridades máximos dos órgãos ou entidades envolvidos.

CAPÍTULO II

Do Regime Disciplinar / Das responsabilidades

SEÇÃO I

Das Disposições Preliminares

Art. 144. O servidor responde civil, penai e administrativamente pelo

exercido Irregular dos suos atribuições, bem assim pelos Informações Incorretas que

prestar, por culpo ou dolo,

Art. 145. À responsabilidade civil decorre de ato omissivo ou

comissivo.doloso ou culposo, que resulte em prejuízo para a Fazenda Público ou a

terceiros.

Parágrafo Único: A Indenização de prejuízo causado ao erário dor-se-á na
forma deste Lei e tratando-se de dano causado a terceiros, responderá o servidor

perante a Fazenda Pública Municipal, em ação regressiva.

Art. 146. À obrigação de reparar o dano estende-se aos sucessores e
contoci^será executado, até o limite do valor da herança recebida.

j/7 I /] Art. 147. À responsabilidade penal abrange os crimes e controvenções
servidor, nessa qualidade.

j\ Art. 148. À responsa^iiJidade odmlnistratlva resulta de atos omissivos ou
comlkfvos praticado no des^mdenho do cargo ou função.

^—AitrTÍ?! As sanções civis, penais e disciplinares poderão ocumuiar-se.
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sendo umas e outras Independentes entre si, bem assim às instâncias civil, penal e
cdmlnistratlva.

Aft. 150. À responsabilidade aàrninlslrativa do servidor será afastado no
caso de absolvição criminal que negue a existência do foto ou sua autoria,

Arf. ?51. A absolvição criminal somente afasto a responsabilidade civil ou

administrativa se negar o existência do loto ou afostar do acusado o respectiva autorio.

Art. 152. Asseguror-se-âo transporte e diórlas:

I - ao servidor convocado paro prestar depoimento fora do sede do

sua repartição, na condição de testemunha;

II - COS membros de comissão e ou de corregedoria permanente,

quando obrigados o se deslocor da sede dos trabalhos para a realização de

missõc essencial ao esclarecimento dos fotos.

SEÇÃO II

Das Penoildodes

Art. 153. Soo sanções disclpilnores;

I - advertência:

II - suspensão;

lil - demissão;

iV - cassação de aposentadoria ou disponibilidode;

V - destltulçõo de cargo de provimento em comissão;

VI - destituição de função comissionada.

Parágrafo único, As penas discipllnores serão aplicados;

a) pela autoridade competente poro nomear, em qualquer caso, e,

privotfvomente, nos casos de demissão, destituição de cargo em comissão ̂  '^e

função de confiança, e os de cassação de aposentcdorla e dlsponlbifidcde;

b) pelos Secretários Municipais e dirigentes dos Órgãos a estes
equlporodos, nos casos de advertêncio e o de suspensão;

c) pelo chefe da reportiçõo e outras autoridades, no forma dos

respectivos regimentos ou regulamentos, nos cosos de advertência;

d) pelo Presidente do Comissão de Processo Administrativo

Disciplinar, nos casos de suspensão preventivo.

Art. 154, No aplicação dos sanções dfsclplinares, serão considerados:

X / 1 - a natureza do Infroçõo, sua gravidade e as circunstâncias em
1 au^oi praticada;

II - os donos que dela provierem para o serviço público;

/ j 111 - orêpêfcussão do fato;
—"'Tv - os antecedentes do servidor;
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VI - as circunstâncias agravantes ou atenuantes.
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§ 1® Será circunst^cia agravante da taito disciplinar, o fato de ter sido

prortlcoda em concurso de dois ou mais servidores.

§ 2® O ato de imposição da penalidade mer>cionará sempre o
furKlomento legai e a causa da sanção disciplinar.

Art. 155. À advertência será aplicodo, pelo inobservância de dever
funcionai previsto em lei, regulamentação ou norma Interna, que não Justifique imposição
de penalidade mais grave, bem ossim nos seguintes casos;

l  - ousentor-se do serviço durante o expediente, sem prévia

outorização do chefe Imediato;

li - retirar, sem prévia anuência da autoridade competente,

qualquer documento ou objeto do repartição;

iil - recusar fé o documentos públicos;

IV - opor resistência injustificada ao ondomento de documento e

processo ou execuçôo de serviço;

V - promover manifestação de apreço ou desapreço no recinto da
repartlçôo;

Ví - cometer a pessoa estranha à repartição, fora dos casos

previstos em lei, o desempenho de atribuição que seja de sua responsabilidade ou
de seu subordinado;

Vil - coagir ou aliciar subordinados no sentido de se filiarem à

assoclaçOo protlssionai ou sindical, ou a partido político;

Vlii - manter sob sua chefio imediato, em cargo em comissão ou
função de confiança, cônjuge, companheiro ou parente até o segundo grau civil;

)X - recusar-se a atualizar seus dados cadastrais e previdenclôrlos

quando solicitado.

Art. 156. À suspensão será opllcado ©m coso de reincidêrx;ia das faltas
punidos com odvertencio © d© violação das demais proibições que não tipifiquem
infração sujeita à penalidade de demissão, não podendo ser superior a novento dias.

Art. 157. À demissão será aplicado nos seguintes casos:

I - crime contra a Administração Púbilca.nos termos do legislação

penai:

II - abandono d© cargo;

III - Inassiduldade habitual;

IV - ímprobidoç íministrotiva;

^y,i-írTÔontinêr>cla pública e conduta escondalosa, na repartição;

VI - insubordinação grave em serviço;
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Vlf - ofensa tísica, em serviço, a servidor ou a portlcufar, salvo em
legítima defesa própria ou de terceiro;

VIII - apllcaçõo Irregular de Pinheiros públicos;

IX - revelação de segredo do qual se apropriou em razão do cargo;

X - lesão aos cofres públicos e dilapidação do patrimônio estadual
ou nacional;

XI - corrupção, ativa ou passivo;

XII - acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas.

XIII - valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de terceiro,
em detrimento da dignidade da função pública;

XIV - participar de gerência ou odminisfração de empresa privada,
de sociedade civil, ou exercer o comércio, exceto na qualidade de ocionísto,

quotista ou comandítárlo;

XV - atuar, como procurador ou Intermediário, junto a report ís

.  públicas, salvo quando se tratar de benefícios prevldenciárlos ou assisfencíaís de

cônjuge, ou componheiro, e de parentes até o segundo grau;

XVI - receber propina, comissão, presente ou vantogem de

qualquer espécie, em razão de suas atribuições;

XVII - aceitar comissão, emprego ou pensão de estado estrangeiro;

XVIII - praticar usuro sob qualquer de sues formas;

XIX - proceder com desídio;

XX - utilizar pessoal ou recursos materiais do repartição em serviços

ou atividades particulares;

XXI • cometer o outro servidor atribuições estranhos ao cargo que

ocupa, exceto em situações de emergência e transitórias;

XXII - exercer quasquer atividades que sejam Incompatíveis cl . d

exercício do cargo ou função e com o horário de trabalho;

XXIII - destruir, subtrair ou queimar documentos do serviço público,

ocondidonodos em qualquer meio;

Tfmo V2  Dos Procedimentos Disclplincnes
CAPÍTULO I

Do Procedimento Admlnlstrotivo Disciplinar Sumário

Arf, 158. Detec1aga-^a--9«atqaer tempo o acumulação ilegal de cargo,

■fui içdÔ, ü servidor será notificado, por intermédio do sua chefia Imediata,
para apresentar opção rro prazo improrrogóvel de dez dic», contados da dota do
ciência.

Art. 159. Na hipótese de omissão por parte do servidor, o titular do órgão ou
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unidade onde este tem lotação, compulsorlomente, cdotcrá alternativamente uma dos

seguintes providências:

I  - constituição de comissão específico para processar o feito,

fazendo publicar o ato pelos meios de comunicação de maior circulação do

Município;

II - encaminhamento do expediente ò unidade de corregedorio

permanente, dando notícia dos eventos paro que esta proceda à apuração dos

fotos.

§ 1® Em qualquer das hipóteses o procedimento será sumário e se

desenvolverá nos seguintes fases:

a) Instouraçõo, com a publicação de oto do qual constará

a autoria e o moteríolidcde da transgressão objeto da apuração;

b) Instrução sumária, que compreende indiciação, defesa e

relatório;

c) julgarT>ento.

§ 2= A irvjlcaçõo do autoria, de que trata o inciso 1, dor-se-ó pelo nome e
matrícula do servidor e o materialidade pela descriçòo dos cargos, empregos ou funções
públicos em situação de ocumulação ilegal, dos órgãos ou entidades de vinculação, das
datas de ingresso, do horário de trabalho e do correspondente regime jurídico.

§ 3® A unidade de corregedorio permanente, no prazo de três dias do

recebimento formo! do expediente, ou o comissão no prazo de três dias do publicação
do ato que a constituiu, lovrorão termo de indlcícção em que serão transcritos as
Informações de que trata o parágrafo anterior, bem como promoverá a citoção pessoal
do servidor indiciado, ou por Intermédio de suo chetia Imediata, para, no prazo de cinco

dias, apresentor defesa escrita.

§ 4® A amplo defeso e as situações de revelia serão trotados da forma
prescrita no presente Lei.

§ 5® Apresentada o defesa, será elaborado o relatório conclusivo quanto ò

inocência ou ò responsabilidade do servidor, ©m que resumirá as peças principais dos
autos, opinará sobre o llcitude do acumulação em exame. Indlcaró o respectivo

dispositivo legal e remeterá o processo ã autoridade fnstauradoro, paro julgamento.

§ 6® No prazo de cinco dias, contados do recebimento do processo, a

autoridode julgadora proferirá a suo decisão que, se concluir pelo demissão, remeterá o

expediente ao Chefe do respectivo Poder do Munldpio, poro aplicação do mencionada
scfnpte^disclpünaf.

l  \ / § Se até o último dia do prazo poro apresentação da defesa o servidor
d^lera^pçõo por um dos cargos cx:umulados defe pedindo exoneração caraderízar-
se-onsfl^^ extinguindo-se o processo, desde que haja reposição ao Erário Público,
na rarmcífdo art, 45, § 2®.^—
^  ̂.é-^^tl^acterlzada o acumulação Ilegal e provada a má-fé, apíicar-se-á a

sanção de demissão, destituição ou cessação de aposentadorio ou disponibilidade em

reloção aos cargos, empregos ou funções públicas em regime de ocumulaçõo ilegal.
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hipótese em que os órgãos ou entidades de vlnculoção serão comunicados.

§ 9® Na hipótese do parógrafo anterior, ó servidor Infrator deveró devolver
ao Erário Público as remunerações recebidos Ilegalmente, sob pena de Inscrição na
dívida ativo.

§ 10®. O prazo paro a conclusão do processo administrativo cfisclplinar
submetido oo rito sumário não excederó 30 (trinta) dias, contados da data em que a
unídode permanente de corregedoria receber o expediente, ou do publicação do ato
que constituir a comissão, admitida a sua prorrogação por até quinze dias, quondo as
circunstâncias o exigirem.

§ 11®. O procedimento sumário rege-se pelas disposições deste artigo,
observando-se, no que lhe for aplicável, subsidiarlamente, os regras do procedimento e
do processo administrativo disciplinar ordinário, conforme disposto nesta Lei.

Art. 160. Será cessada o aposentadoria ou a disponibilidade do inativo que

houver praticado, na atividade, falta punível com a demissão,

Art. 161. A destituição d© cargo em comissão, exercido por não ocu 9

de çargo efetivo, será aplicado nos casos de Infração sujeita às penalidades de

suspensão e de demissão.

Parágrafo único: Constatada a hipótese de que trata este artigo, a

exoneração efetuada a pedido do titular do cargo será convertida em destituição do

cargo em comissão.

Ar!. 162. A demissão ou o destituição de cargo em comissão motivada por

Improbidade administrativa, pela aplicação Irregular de dinheiro público, lesão aos cofres

públicos © dllapidoçâo do patrimônio público estadual © nacional, ou por corrupção

otiva ou passiva. Implica a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, sem

prejuízo da ação penal cabível.

Art. 163. A demissão ou a destituição de cargo em comissão, fundado ©m

processo administrativo disciplinar Incompotlblllza o ©x-servidor para nova Investldura em

cargo público estoduol, pelo prazo d© cinco anos.

Parágrafo único: Não poderá retornar ao serviço público municipal o

servidor que for demitido ou destituído do cargo em comissóo por decisão furxtada em

processo administrativo disciplinar que corrclulr pela prática de:

o) crime contra a AdminIstTaçôo Pública;

b) improbidade administrativa;

\  c) aplicação irregular de verba pública;

\ y d) lesão COS cofres públicos ou dilapidação do patrimônio

\llm
/  e) corrupção, ativa ou passiva.

^ j) i*ft, Mr* cargo a ausência do servidor ao serviço,
sem justificativa legal, superior a 30 (trinta) dias consecutivos.

Art. 165. £nt©r>de-se por Inosslduldade habitual a falta ao serviço, sem
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causa justificada, por 30 (trinta) dias, irtercaladamente, durante o período de 12 (doze)
meses.

Art. 166. No apuração de abandono de cargo ou Inassiduidade habitual,

também serã adotado o procedimento sumário previsto nesta Lei paro a apuração de
acumulação Ilícita, observando-se quanto ò nnoterlalldode:

I - ria hipótese de abandono de cargo, pelo Indicação precisa do
período de ausência sem justificativa legal do servidor ao serviço superior a 30
(trinta) dias consecutivos;

II - no coso de Inassiduidade habitual, pelo Indicação dos dios de
falto ao serviço sem causo justificada, por período igual ou superior a 30 (trinta)
dias intercoiadamente, durante o período de doze meses.

Art. 167. A ação disciplinor prescreveró;

I - em 5 (cinco) anos, quonto às infrações, punívels com demissão,
CQssoçõo de aposentadoria ou disponibilidade e destituição de cargo em
comissõo;

II - em 2 (dois) anos, quanto à suspensão:

III - em 180 (cento e oitenta) dias, quanto à advertência.

§ 1® O prazo de prescrição começa o correr da dato em que o foto se
tornou conhecido.

§ 2® Os prazos de prescrição, previstos na lei peno! apllcam-se às Infrações
disclpllnares capitulodas também como crime.

§ 3® A abertura de sindicância ou a instauração de processo disciplinar
Interrompe o prescrição, oté a decisão final proferida por autoridade competente.

§ 4® Interrompido o curso da prescrição, o prazo começará o correr a partir
do dia em que cessar a Interrupção.

CAPÍTULO II

Do Procedimento Admlnlstrotlvo Disciplinar Ordir>árlo

Art. 168. O procedimento odminlstrativo disciplinar ordinário é o Instrumento

destinado o apurar a responsabilidade de servidor por falto ou irregularidade praticado
no exercício do cargo ou função, por oçõo ou omissão, dolosa ou culposa ou que tenha

reloçõo com os atribuições do cargo em que se encontre Investido, compreendendo dois

procesJrrTêTHps:

jT f j i - sindicância;

\íLl/I/ " ' odm.nlstrativo disciplinar.
/  § 1® As sindicâncics^ggdôfão-ser processadas nos respectivos órgòos de

administrotivos disciplinores nas unidades

permanentes de corregedoria, ou comissão especialmente designada pare tanto.

§ 2® Para os fins do disposto no parágrafo anterior, a autoridade

competente, CK> julgar o relatório do sindicância remeterá os respectivos autos 6 unidade

permanente de corregedorlo. ou comissão designada para apuração dos fatos, pare a
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Obrigatória instauração do processo administrativo disciplfrior ordinário, quando:

o) constatar que ò falta ou ao Ilícito praticado pelo irKiiclodo forem
comlnadas os sançóes discipllnores d© demissão, cassaçòo de aposentodorio ou
dlsponfbiífdade, destituição de cargo em comissão ou de função comissionado;

b) ensejar, oo indiciado, o obrigação de Indenizar ao erário

púbilco. os prejuízos ou donos eventualmente causados, doloso ou culposomente.

§ 3® As penalidades de advertência e de suspensão serão apurodos
mediante slndlcâncic, sendo que desta poderá resultar:

a) arquivamento ao processo;

b) aplicação de penalidade de advertência ou d© suspensão de

até 90 (noventa) dias;

c) instauração de processo administrotivo disciplinar,

§ 4® O prazo poro o conclusão do sindicância não excederá o 30 (trinta)

dias, podendo ser prorrogado por igual período, o critério do autoridade superior.

Art. 169. Todo aquele que tiver ciência de irregularidade no serviço púbííco

será obrigado o comunicá-lo ò outorldode superior.

Art. 170. As denúnclos fundados sobre irregularidades serão objeto de

apuração.

§ 1® Quorxio o fato narrado não configurar evidente infração, disciplinar ou

Ilícito penal, o denúncia será arquivado, por falto de objeto.

§ 2® As denúncias onônimas não serão objeto de apuração.

Art. 171. O servidor que responder à sindicância ou o processo

administrativo disciplinar, por falto ou irreguioridode cuja sonçòo cominoda seja o de

demissão, ou que ensejar a obrlgoçõo de Indenizar, por prejuízos ou donos causados oo

erário público, somente poderá ser exonerado a pedido, após o conclusão do processo e

o cumprimento do penalidade aplicado.

Art. 172. Havendo indícios do prática de crime, o autoridade que instaurar

o procedimento, comunicará de Imediato, ao Ministério Público paro a necessária

persecuçâo criminai.

SEÇÃO I

Dq Verdade SabidatArt. 173. No caso de infração punido com advertência ou suspensão,
aplicar o sanção pelo verdade sabido, salvo se pelos circunstâncias for

3 Instcuror-se o processo administrativo disciplinar.

Parágrafo único. Poro os fins do coput, entende-se por verdade sabido o
nto. pessoal e direto, de falto eventualmente praticado pelo servidor, por

itoridode competente poro aplicar o peno.

Do Afastamento Preventivo
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Aft. 174, Como medida cauteiar e a fim de que o servidor não venha a

influir no apuração do irregularidade, o autorldQde que instaurar o processo

administrativo disclplír»or sempre que julgar necessário, poderá ordenar o seu

afastamento do corgo, pelo prazo de até sessenta dias, sem a perda da suo

remuneração.

§  O afastamento poderá ser prorrogado por Igual prazo, findo o qual

cessarão os seus efeitos, ainda que não concluído o processo.

§ 2® Tratando-se de alcance ou malversação de dinheiro público o

afastamento seró obrigatório durante todo o período do processo administrativo

disciplinar,

SEÇÃO III

Das Unidades Permanentes de Corregedoria AdmInistraHva

Art. 176. Os Chefes dos Poderes do Município poderão criar, nos respectivos

âmbitos de atuação, unidade permanente de corregedoria administrativa, cuja

competência e atribuições serão definidas em regulamento próprio.

SEÇÃO IV

Da Sindicância

Art. 176. À sindicância, como meio sumário de verificação, será conduzida
peia unidade permanente de corregedoria ou por comissão composta de três servidores,

designados peía autoridade competente, preferencialmente titular de cargos de
provimento efetivo, no mesmo ato em que determinar o sua Instauração, que indicará,

também, dentre eles, o respectivo Presidente

§ 7® A comissão terá. como Secretário, servidor designado pelo seu
Presidente.

§ 2- Não poderá porticlpar de comissão de sindicância, parente do
acusado, consangüíneo ou afim, em linha reto ou colateral, até o terceiro grau, ou

terceiros que, de alguma forma, tenham qualquer interesse com relação aos fatos
apurados.

Arf. 177, À sindicância será Instaurada:

) - quando r>ào houver indícios suficientes quanto à materialidade e

à autoria dos fatos;

II - como preliminar do processo administrativo disciplinar ordinário;

^  \ (II - para apuração do materialidade e autoria do fato punido com
/ ad\tei^ncla ou suspensão de até, 90 (noventa) dios, caso em que poderá resultar
1  yncymllcação da sanção administrativo discipilnor.

/ Parágrafo único. À sindicância poderá ser dispensado para o coso da
T't "'tdênclas ç |nilír^l"fi fnrt^'í e suficientes para a formação do

convencimento, ao menos em tese, da prático de falto ou Irregularidade que enseja as

sanções de demissão, cassação de aposentadoria ou cflsponíbliícíade, destituição de
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cargo em comissão ou de função de confiança, ccsos em que será instaurado de

Imediato o processo administrativo disciplinar ordinário. •

Art. 178. Tèm competência para Instaurar as sindicôncíos:

I - os Chefes dos respectivos Poderes do Muníc/pio;

II - os dirigentes máximos dos órgãos de lotação do indiciado, da

administração direta ou indireta dos Poderes do Município.

Porágrofo único. O chefe da repartição e outras autoridades, na termo dos

respectivos regimentos ou regulamentos, poderão requerer às autoridades mencionadas

nos ipícisos deste artigo ò iristouração de sindicância.

Art. 179. Publicado o ato de instauração da sindicância, o Presidente da

Comissão procederá às seguintes diligências:

I  - se instaurada em razão de auséncio do serviço durante o

expectiente sem prévia autorização ou pela retirada desautorizada de qualquer

documento ou objeto do órgão:

a) ouvirá as testemuntias necessárias ao esclarecimento dos

fotos referidos na portaria de designação, e o acusado, permitindo-lhe a

juntada de documentos;

b) diligenciará o escloreclmento dos fatos que julgar

necessário, emifrá o competente relatório conclusivo quanto à existência

ou não de fato punido com a sanção de demissão, cassação de

cposentodorla ou disponibilidade, e destituição de cargo em comissão ou

função de confiança, remetendo o feito à autoridade que Instaurou a

sindicância;

ii - se em razão da recusa de fé a documentos públicos, o sirxjicado

será notificado para que, em dia e hora designados pelo comissão de

sindicância, comporeço ao local determinado, acompanhado de eventuais

testemunhas que pretenda sejom ouvidas, de defer^or, ou do solicitação de que

lhe seja nomeado um dativo, bem assim de eventuais documentos que queiro

juntar.

§ 1® No coso 00 disposto no inciso II. no data ali estabelecida, serão

ouvidas, também, eventuais testemunhas de acusação, desde que suo oittvc seja anterior

às que o Indiciado, eventualmente, deseje que sejam ouvidas, aOotando-se, ainda, o

seguinte procedimento:

a) encerrada a instruçõo, teró o sindteado prazo de três dias

pgra alegações finais;

b) apresentadas as alegações finais ò comissão, no prazo

de três dias, esta apresentará seu relatório, indicando ou não a aplicação

de advertência ou^gje-SHSpghsão, Inclusive sugerindo o prazo desta último,
o feito à autorídode Instauradora.

§ 2® Se o sindicado não tor localizado, será rKitificado por editai, com prazo

de 05 (clrK:o) dias, afixado no ãtrio das repartições públicas municipais, e publicado err»
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Jomal de maior circulaçõo no Município.

Art. 180. A autoridade competente, à vista do respectivo relatório, se for o

caso, procederá ao arquivamento ou ao julgamento da sindicância e à Imposição da

respectivo sanção de advértêricia, ou suspensão, ou, então, determinorá a ir^tauração
do processo administrativo disciplinar

SECpÃO V

Do Processo Administrativo Dlsclpllixir

Art. 181. O processo administrativo disciplinar, nos termos estabelecidos por
esto Lei e demais regulamentos, será processado pelas unidades de corregedorla
permonente. ou comissão especialmente designada, e será Instaurado sempre que:

í - à fofta ou Irregularidade cometida, for cominado as sanções de
demissôo, cassação de aposentadoria ou disponibilidade, e dèstituiçòo de cargo
em comissão ou função de confiança, à exceção de abandono de cargo ou
Inassiduldode habitual, cujo procedimento obedecerá oo rito sumário;

II - ensejar, ao Indiciado, a obrigação de indenizar oo erário
■  público, os prejuízos ou donos eventualmente causados por dolo ou culpa.

§ 1® O processo administrativo disciplinar será contraditório, assegurado ao
acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito.

§ 2® De todas os ccorrênclos e atos do processo administrativo disciplinar.
Inclusive do relatório final, dor-se-ó ciência ao Indiciado e ao seu defensor, se houver, ou.

se revel. ao defensor.

§ 3® A sindicância integrará o processe administrativo disciplinar, como

peça informotlva da (retruçòo do processo.

Art. 182. O prazo para a realização do processo administrativo disciplinar

será de sessenta (60) dias, contados da dato de publicação do ato que constituir o

comissão, prorrogávei por Igual prazo, quando as circurtôtânclas o exigirem.

Art. 183. Recebidos os autos do sindicância, ou o expediente devidamente

instruído, a unidade de corregedoria permanente, ou o comissão, os autuará,

submetendo-o à autoridade competente, que baixará ato Instaurando o processo

administrativo disciplinar.

Parágrafo único. Publicado o ato, de que trota o caput, cíar-se-á Início ao

processo administrativo disciplinar,

Art. 184. A unidade de corregedorla permonente, ou comissõo

especialmente designada, promoverá a tomada de depoimentos, acareações.

^ITÍvestJ^p^ões e diligências cabíveis, objetivando o coleto de prova, © recorrendo,
quamonecessório, o técnicos e peritos com vistas à completa elucidação dos fotos.

I  /y/V Alt. 185. É assegurado ao servidor o direito de acompanhar o processo,
p^BoInfente ou por intermédio dg^efensor, de arrolar, inquirir e reinquirir testemunhas,
•«^^roduzir prnvns r deJwrwlTafnLjeRitns. quando se tratar de prova periclol.

§ 1® O Chefe da unidade permanente de corregedoria. ou o presidente do

comissão, poderó denegar pedidos considerados impertinentes, meramente protelctórios
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ovj de nenhum interesse para o esclarecimento dos fotos.

§ 2- Será Indeferido o pedido de prova pêriclal quando a comprovação do
fato resultar Inconteste, ante provas Já produzidos, e quando Independer de
conhecimento especial de perito

SUBSEÇÃO I

Da Citação e do Interrogatório do Indiciado

Aít. 186. Instaurado o processo odministrativo disciplinar, o chefe da

unidade de corregedorlo |:>ermanente, ou o presidente do comissão, lavrará termo de

Indlclaçâo do servidor, com o especificaçào dos fatos a ele Imputados, bem assim as

circunstâncias que o fundamentam, designará cíía e hora para o interrogatório do

Indiciado, ordenondo a sua citação, de tudo notificando as autoridades interessadas.

§ 1® O processo administrativo disciplinar será contraditório, assegurado ao

Indiciado, amplo defesa, com o utilização de todos os meios e recursos probotóríos em

direito admitidos.

§ 2® O interrogatório será prestado oralmente e reduzido a termo.

§ 3® No caso de mais de um acusado, os prazos previstos neste Capítulo

serão contados sucessivamente, cada um deles será ouvido separadcffrtente, e sempre

que divergirem em suas declaroções sobre atos ou circunstâncias, proceder-se-á à

ocareoçâo entre eles.

Art, 187. A citação do Indiciado será pessoal e poderá se dar por mandado

ou por oviso de recebimento dos correios.

§ 1® Do mondado de citação constará cópa do termo de indiclamento.

ou o seu resumo.

§ 2® O indiciado que mudar de residência fico obrigado o comunicar ao

órgão de corregedorlo permanente ou à comissão o lugar onde poderá ser encontrado.

§ 3® A cópio do mandado com o recebimento do indiciado ou o aviso de

recebimento dos correios, serão Juntados aos autos.

Art. 188. Dor-se-á o citação por edital, que publicado por três (03) vezes

durante 30 (trinta) dias, na localidade declarada como último domicilio indicado pelo

servidor;

t  - com prazo de cinco dias. quando o Indictado estiver se

ocultando, ou sendo ocultado, ou quando, por qualquer outro modo troudulento,

dificultar a suo citação;

II - com prazo de quinze dias, quando o indiciado não for

^-'^gacontrado ou se achar em locai incerto e não sabido.

/ / \ Parógrafo único. A citação por edital deverá conter os elementos exigíveis
CO d® citação.

/  / Art. 189. Se o Indicia^ -não puder constituir defensor, ou não o fizer no
prc^legai, se cítado£Si.®etttarnâo comparecer, ou se não quiser defender-se, ser-lhe-ó

UIlTi delõrisordQtlvo, que poderá ser um servidor ocupante de cargo de nrvel
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igual ou superior ao do indiciado.
025

Art. 190. O defensor do acusado poderá assistir ao interrogatório, bem
como à Inquirição dos testemunhas, não lhe sendo permitido infiulr, de qualquer modo,

nos perguntas e respostas, focuitando-lhe, porém, inquirir ou relnqulrlr as testemunhas,

através do chefe do unidade de corregedoria permanente, ou do presidente da
comissão.

SUBSEÇÃO II

Da Instrução

Art. 191. O indicíodo, por si ou por seu defensor, poderã, logo após o
interrogatório, ou no prazo de três dias, oferecer defeso prévia, juntar documentos e
arrolar testemunhas, no número máximo de três.

Art. 192. Decorrido o prazo do artigo anterior, apresentada ou não a defesa

prévio, proceder-se-ó à inquirição das testemunhas, devendo, os da acusaçõo serem
ouvidas em primeiro lugar, em data e hora previamente designadas, do que será
Intimado o índiclodo e seu defensor.

Parãgrdo úrtico; Se as testemunhas de defesa não forem er^ontrodos, ou

se não comparecerem na data e horo designados para sua oitiva, o indiciado poderá,
no prazo de três dios, sob pena de preciusõo, Indicar outras em substituiçõo.

Art. 193. As testemunhas serão intimados o depor mediante mondado

expedido pelo chefe da unidade de corregedoria permanente, ou pelo presidente da

comissão, devendo o segunda via, com o ciente do intimado, ser juntada aos autos.

Parágrafo único. Se a testemunha for servidor público, a expedição do
mondado será imediatamente comunicada ao chefe da repartição onde serve, com
Indicação do dia e hora marcados.

Art. 194. O depoimento deverá ser prestado oralmente e reduzido o termo,

não serxto lícito à testemunha frozê-lo por escrito.

§ 1® As testemunhas serão Inquiridas, uma de cado vez, de modo que
umas e outras não saibam nem ouçam os demais depoimentos.

§ 2® Na hipótese de depoimentos contraditórios, proceder-se-á à
ocareaçâo entre os depoentes.

Art. 195. inquiridas os testemunhas, no prazo de vinte e quatro horas,

poderá o indiciado requerer novos dliigônclos, ou juntada de novos documentos, cuja
necessidade ou conveniência se origine de circunstâncias ou de fotos apurados na

instrução.

\ Art. 196. Esgotado o prazo do artigo anterior, não havendo novos
dilígênjzílasr^ conduídos aquelas deferidos, serão abertas vistos dos autos ao indiciado
^ara/rx3 prende cinco dias, opresentor suas alegações finais, após o que o processo
admltl^^^Jw discfplinor será relatado e submetido ò apreciação do autoridade
corripyTenteraue;

5coíhendo-o, remeterá, poro julgamento final, às autoridades
competentes;
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II - se nào o acolher, determinará os novas diligências que enterider
necessários, saneando eventuais Irregularidades, procedendo, após, conforme o
disposto no Inciso anterior.

§  1® O relatório deverá ser circunstanciado, onde resumirá as peças
principais dos autos e mencionará cs provas em que se baseou para forrrxsr a suo
convicção e conclusivo quanto ò procedência ou nõo do Inquérito.

§ 2® Reconhecida ã responsabllldode do servidor, a comissão indicará as

circunstâncias agravantes ou atenuantes, bem assim o dispositivo iegal ou regulamentar
transgredido,

SUBSEÇÃO III

Do Julgamento

Aft. 197. Recebido o processo administrativo disciplinar, a autoridade
proferirá o sua decisão no prazo de 20 dias.

§  O julgamento fora do prazo nõo implica nulidade,

§ 2® Havendo mais de um indiciado e diversidade de sanções, o
julgamento caberá ò autoridade competente para a Imposição de pena mais grave.

§ 3® Julgado procedente o processo administrativo disciplinar, a autoridade

julgadora deverá;

I  - baixar o ato de Imposição da sanção, determinando a suo

respectiva publicação nos meios de comunicação, em especial, no átno dos

repartições públicas munldpals e no jornal de maior circulação no Município;

- remeter os autos à unidade permonerrte de corregedoria que

providenciará;

q) o Intimação do indiciado e seu eventual defensor da

decksâo;

b) remessa dos autos ao órgão competente poro efetivar o

recebimento, se a sanção Imposta ensejar a Indenização, nos termos desta

Lei.

§ 4® A recusa do servidor em efetivar os pagamentos devidos Implicará a

sue inscrição no dívida ativa, com posterior execução.

Alt. 198. Verificada a existência de vício Insonãvel, a autoridade julgadoro

declarará a nulidade total ou parcial do processo e ordenará o seu retazimento,

Arf. 199. Sendo o Indiciado revei, publicor-se-ó, no átrío das repartições

públicos municipais e rra jornal de maior circulação no Município, o despacho do
autpddoâ^igadora.
/  / \j SEÇÃO VI

\  Revelkj

n  § Art. 200. A revelia no processo administrativo disciplinar, será decretada por
teCDOOnos autos, sampre nu^:
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I  - citado por edital, o indiciado deixor de comparecer para o

Interrogatório;

II - citado inicioimente, por mondado ou aviso de recebimento, ou
intimado para qualquer ato do processo, deixar de comparecer sem motivo
Justificado.

Parágrafo único: Declarada a revelia do indiciado, em razão do disposto
no inciso I. ou após a citação por mandado ou aviso de recebimento, ser-ítie-ã nomeado

defensor dativo, devolvendo-se o prazo paro a defesa prévia.

SEÇÃO Vil

Do Incidente de Sanidade Mentol

Art. 201. Quando tíouver dúvida sobre o sanidade mental do acusado, em

qualquer fase do processo administrativo disciplinar, a unidade de corregedoria
permanente, ou a comissão, proporá à autoridade competente seu encaminhamento o
exame pela Junta Médico Oficiai, a qual, para o feito, deverá contar com o concurso de

um médico psiquiatra.

Parágrafo único: A apuroção da dúvida quanto à sanidade mental
processar-se-ó em auto-opartodo e será apenso ao processo principal após a expedição
do laudo pericial.

SEÇÃO VIII

Da Revisão

Art. 202. O processo administrativo disciplinar poderá ser revisto, o qualquer
temfX), a pedido ou de ofício, quando se aduzirem fatos novos ou circunstâncios

suscetíveis de justificar o inocência do punido ou o inadequaçõo da penalidade

aplicada.

§ 1® Em coso de falecimento, ausência ou desaparecimento do servidor,

qualquer pessoa da família poderá requerer a revisão do processo.

§ 2® No coso de Incapacidade mental do servidor, a revísõo será requerida

pelo respectivo curador.

Art. 203, O requerimento será dirigido oo Secretário Municipal de

Administração que, se autorizar a revisão, encaminhará o pedido ao dirigente do órgão
ou entidade onde se originou o processo administrativo disciplinar.

Ar!. 204. A revisão correrá em apenso ao processo originário.

§ 1® Na petição iniciei, o requerente pedirá dia e hora poro a produção de

provas e irvqülrlção dos testemunhas que arrolar.

§ 2® Será considerada informante o testemunha que, residindo fora da sede

ohâe/lUTOona o unidade de corregedoria permar>ente, ou a comissão, prestar
deqoim.entè ̂ r escrito.

\//c^ Art. 205 À unidade de corregedoria permanente, ou a comissão, terá
ses^nto Cóft dias para o corjctysõdíos trobolhos. prorrogável por iguoi prazo, quando as
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Art. 206. O Julgamento da revisão caberá à autoridade que prolotou o
respectivo julgamento

§ 1= O prazo para julgamento será de até sessenta (60) dias, contados do

recebimento do processo, no curso do qual a autoridade julgadora poderá determinar
diligências.

§ 2- Concluídas as diligências, renovar-se-á o prazo pena Julgamento.

Art. 207. Julgada procedente a revisão, tornar-se-á sem efeito a

penalidade aplicada, restabelecendo-se todos os direitos otbgldos.

Parágrafo único. Da revisõo do processo não poderá resultar ogrovomento

das sanções aplicadas.

Art. 206. Nc revisão o ônus da prova cabe ao requerente,

Art. 209. A simples alegação de Injustiça da penalidade não constitui

fundamento para a nevfsâo, que requer elementos novos, ainda não apreciados no

processo originário,

TÍTULO VI

Da Segurldode Social do Servidor

Art. 210. O Município manterá sisterrKi de seguridade social poro o servidor

e sua família, formalizado em legislação própria.

Art. 211. O sistemo de seguridade social do Murdcípio seró custeado com o

produto do arrecadação de contribuições sociais dos servidores e do Tesouro Municipal.

Parágrafo único. A contribuição dos segurados do sistema de seguridade

social será fixada em iel própria.

Art. 212. Os benefícios do sistema de seguridade social do Município

compreendem:

I - Quanto ao Servidor:

a) Aposentadoria por Invalldez;

b) Aposentadoria Compulsória;

c> Aposentadoria por idade e tempo de contribuição;

d) Aposentadoria por idade:

e) Auxílio doença;

f) Salário Maternidade.

II - Quanto aos depenoentes;

\  O) Pensão por morte;

^ \ i a) Auxilio Reciusão
[ / /i V % 1® Os atos de aposentadorias e de pensões serão concedidos pelo

Preslo6r4e^ Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Marabá.

§ 2® O recí ^devido de benefícios havidos por fraude, dolo ou
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má-fé, implicará na devolução ao Erário Público do total auferido, sem prejuízo da ação
penal cabível.

CAPÍTULO I

Do As^téncla à Saúde

Aft. 213. A soúde é o direito do servidor e seus dependentes, garantida
mediante políticas que vlserri a redução do risco de doença e de outros agravos e ao
acesso às ações e serviços pora a sua promoção, recuperação e reabilitação

Art. 214. A assistência à saúde do servidor, ativo ou inativo, e de sua família,

connpreende assistência médica, hospttalar.odontoiógica, psicológica e farmacêutica,
prestado pelo Sistema Ünico de Saúde - SUS ou diretamente pelo órgão ou entidade oo
qual estiver vinculado o servidor, ou. ainda, mediante convênio ou contrato, no forma

estabelecida em reguicmento.

Pcràgrofo Único: Nos situações de urgência ou emergência, o atendimento
hospitalar ao servidor poderá ser autorizado pelo órgão competente, mediante a

comprovação do vínculo do servidor com a Administração Municipal perante a rede

hospitalar, mediante posterior ressarcimento.

TÍTULO Vil

Das Disposições Gerais e Pínofs

CAPÍTULO I

Das Disposições Gerais e Finais

Art. 215. Não será permitida o prestação de serviços gratuitos, salvo os
casos previstos em lei.

Art. 21Õ. A contrataçõo poro atender necessidode temporária de

excepclorua! interesse público e a admbsòo de empregado público será precedida de

expressa, formal e justificada autorização dos Chefes dos respectivos Poderes do

Município, e se dará nos termos de legislação específica.

§ 1®. As contratações somente poderão ser feitas com observância da

dotoçâo orçamentária,

§ 2®. As controtações previstos neste artigo farão parfe de um quadro

especial durante a sua vigência e seròo contribuintes de regime geral de previdência.

Alt. 217. Os Chefes dos respectivos Poderes do Município instituirão os

seguintes incentivos funcionais:

\  1 - prêmio pela produção de idéias, inventos ou trabalhos que
favoreçom o aumento da produtividade, a redução dos custos operacionais e o

p/eseryaa/o do patrimônio público;

\ÍáJ^I II - concessão de medalhas, diploma de honra ao mérito,
c^decraraçõo e elogio.

êrt, 2U Q-sgfvíço^^bíico municipal estimulará a contratação também de
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estagiários estudantes, por prazo não superior a 01 (um) ono, sem renovação e com
desligarrrento automático.

Parágrafo Único: A contrafação de estagiário estudante será disciplinada
em regulamento conciliado com o Legislação Fedefol.

Art. 219 O servidor de nível superior ou equiparado, sujeito, o fiscalização do
órgão de classe ou entidade análoga, que vier a ser suspenso do exercício profisslonoi, não
poderá desempenhar atividade que envolva responsabilidade técnIco-profissIonaL
enquanto perdurar a medido disciplinar.

Parágrafo Único: Enquanto perdurar o medida disciplinar, o servidor será
licenciado "'ex-oficlo". com prejuízo do vencimento, remuneração e vantagens de
qualquer natureza.

Art. 220. As vantager^s e adicionais previstos nesta lei que. por ventura, não

estejam sendo concedidos aos servidores e que importem em reflexos finonceiros paro os

respectivos Poderes, serão concedidos gradativomeníe, de acordo com cs reais

disponiblildodes finoncelro-orçamentárlas do Poder concedento. levando-se em

consideração o limite legal porc os despesas com pessool.

Art. 221. São contados por dlos corridos os prozos previstos nesta Lei.

Parágrafo único. No contagem exclul-se o Oío do começo e inclui-se o do
vencimento, ficando prorrogado, para o primeiro dia útil seguinte, o prazo vencido em dio

que não haja expediente.

Art. 222. Por motivo Oe crença religiosa ou de convicção fiiosófica ou

polFtlca. nenhum servidor, nesta qualidade, poderá ser privado de quaisquer de seus

direitos ou sofrer discriminação em sua vido funcional, nem ©xlmir-se do cumprimento de

seus deveres.

Art. 223. Nenhum servidor poderá ser compelido a assoclcr-se a entidade de

classe, organização, profissional ou sindical, a partido político ou o credo religioso.

Art. 224. Sâo assegurodos ao servidor público os direitos de associação

profissional, sindical e o de greve.

Parágrafo único. O direito de greve será exercido nos termos e nos limites

definidos em lei. resguardando-se, entretanto, o funcionamento dos serviços de natureza

essencial.

Art. 225. Para os efeitos desta Lei. considera-se sede a cidade onde a

repartição estiver Instalada e onde o servidor tiver exercício, em caráter permanente.

Art. 226. Esto Lei entra em vigor rxa dota de suo publicação, revogados os

disposições em coniróríos.

Art. 227. Esta Lei revoga Integralmente a Lei n.® 13.733, de 10 de fevereiro de

Gabinete do Prefeífo

dezembro de 2CX18. 1 . >
■stado do Pará. em 30 de

»bawão píbnda Filho
Prefeito Municipol
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL E SUDESTE DO PARÁ— UNIFESSPA

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE
ENTRE SI CELEBRAM A UNIVERSIDADE

FEDERAL DO SUL E SUDESTE DO PARÁ —
UNIFESSPA E A PREFEITURA MUNICIPAL DE

MARABÁ, OBJETIVANDO A REALIZAÇÃO DE
AÇÕES CONJUNTAS DESTINADAS AO
FORNECIMENTO DE TRANSPORTE PARA

ESTUDANTES ENTRE AS UNIDADES DO CAMPUS

UNIVERSITÁRIO DE MARABÁ DA UNIFESSPA.

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL E SUDESTE DO PARÁ —
UNIFESSPA, entidade autárquica, criada pela Lei Federal n.° 12.824, de 5 de junho de
2013, inscrita no CNPJ/MF sob n° 18.657.063/0001-80, com sede na Folha 31, Quadra
7, Lote Especial, s/n, bairro Nova Marabá, Marabá, PA, neste ato representada por seu
Reitor pro tempore. Professor Doutor Maurílio de Abreu Monteiro, brasileiro,
solteiro, portador da Cédula de Identidade n° 1523205, expedida pela SSP/PA, e do
CPF n° 185.819.432-68, residente e domiciliado na Folha 23, Quadra 21, Lote 11,
Condomínio Portal da Orla, Torre "B", Apto. 403, bairro Nova Marabá, Município de
Marabá, Estado do Pará; e a PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ, pessoa
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.° 05.853.163/0001-30, com
sede administrativa na Folha 31, Paço Municipal, s/n.°, bairro Nova Marabá, Marabá,
PA, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, João Salame Neto, brasileiro,
casado, portador da Cédula de Identidade n.° 4272601, expedida pela SSP/PA, e
CPF/MF n.° 335.391.201-06, residente e domiciliado na Rua Cuiabá, lotes 21, 23 e 25,
bairro Nova Marabá, em Marabá/PA,

CONSIDERANDO:

•  que a Lei n.° 12.824, de 5 de junho de 2013, que criou a Universidade Federal do
Sul e Sudeste do Pará estabeleceu que sua inserção regional dar-se-á mediante
atuação multicampi;

•  que a mesma lei criou os campi de Marabá, Rondon do Pará, Santana do
Araguaia, São Félix do Xingu e Xinguara, os quais distam centenas de
quilômetros uns dos outros;

•  que, ademais, o Campus Universitário de Marabá possui três unidades, dentre as
quais destaca-se a Unidade III, que constitui a Cidade Universitária da
Unifesspa, situada na área de expansão urbana do Município de Marabá,
localizada no Loteamento Cidade Jardim, Av. dos Ipês, s/n.®. Bairro; Cidade
Jardim / Nova Marabá, CEP 68500-000, com imediações desprovidas de
transporte coletivo urbano suficiente para atender a crescente demanda da
comunidade universitária;
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL E SUDESTE DO PARÁ— UNIFESSPA

RESOLVEM;

CELEBRAR o presente Acordo de Cooperação Técnica, sujeitando-se, no que
couber, as Leis Federais n.® 12.824, de 05 de junho de 2013, n.® 8.666, de 21 de junho
de 1993, e da Portaria Interministerial MP/MF/MCT n® 127, de 29 de maio de 2008, e
demais normas em vigor, mediante as condições constantes das seguintes cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

1.1 - O presente instrumento tem como objeto estabelecer a cooperação entre os

partícipes visando o fornecimento de transporte de estudantes da graduação e da pós-

graduação entre as três unidades do Campus Universitário de Marabá por meio de

veículos oficiais para atender as demandas acadêmicas da Unifesspa.

CLÁUSULA SEGUNDA — DA OPERACIONALIZAÇÃO

2.1 - A operacionalização do presente Acordo de Cooperação dar-se-á mediante a

utilização dos veículos oficiais de propriedade da Unifesspa, conforme necessidade
institucional, a ser gerenciada pela Pró-Reitoria de Administração e Infraestrutura, da

Unifesspa.

2.2 - A critério exclusivo da Unifesspa, poderá haver a utilização do serviço de
transporte a que se refere o objeto deste ACT, durante feriados e/ou final de semana.

CLÁUSULA TERCEIRA — DOS COMPROMISSOS

3.1 - Os partícipes manifestam suas intenções de viabilizar, dentro de suas respectivas
competências e de acordo com a legislação vigente, a missão de proporcionar o
transporte necessário para o regular andamento das atividades acadêmicas da Unifesspa.

3.1.1 - COMPETE CONJUNTAMENTE AOS PARTÍCIPES:

I - Desenvolver e aprovar os procedimentos técnicos e operacionais necessários à

implementação deste Acordo de Cooperação Técnica (ACT);

II - Fiscalizar o correto cumprimento das cláusulas constantes deste ACT.

3.1.2 - COMPETE A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ:

I - Ceder, sem ônus para o órgão de origem, até 15 servidores ocupantes do cargo de
motorista, nos termos do art. 112, inciso III, da Lei Municipal n.® 17.331, de 30 de
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dezembro de 2008 e de acordo com a necessidade/viabilidade apresentada pelos
partícipes;

II - Manter o afastamento dos servidores para servir à Unifesspa, a que se refere o item

anterior, pelo período mínimo de 01 (um) ano, a contar do imcio da vigência deste

ACT;

III - Responsabilizar-se pela substituição do servidor cedido, nas hipóteses de

impedimento para execução dos serviços;

3.1.3 - COMPETE À UNIFESSPA;

I - Fornecer os veículos e arcar com os custos do respectivo combustível, necessários ao

cumprimento do objeto do Acordo;

II - Arcar integralmente com o ônus da cessão dos servidores municipais;

III - Elaborar e manter o cronograma de itinerário dos veículos.

CLÁUSULA QUARTA — DOS RECURSOS

4.1 - O presente Acordo não envolve e não obriga a transferência de recursos
financeiros, ficando as despesas decorrentes das atividades pactuadas por conta dos
respectivos orçamentos, de acordo com as obrigações assumidas pelos partícipes,
conforme especificado na Cláusula Terceira deste Acordo.

4.2 - Fica estabelecido que o surgimento de atividades que requeiram repasse de
recursos, de um partícipe ao outro, implicará na elaboração de ajuste em instrumento
específico, a ser aprovado pelos signatários, com participação bilateral ou multilateral,
conforme o caso, observada a legislação em vigor e o trâmite correspondente.

4.3 - As partes responsabilizar-se-ão solidariamente por todos os encargos de natureza

trabalhista previdenciária, social, fiscal, comercial, tributária e extraordinária,

decorrentes dos recursos humanos utilizados nos trabalhos necessários à execução do

presente instrumento.

4.4 - Cabe às partes supervisionar e coordenar, no seu âmbito de atribuições, as ações

que assegurem a implementação satisfatória do objeto deste Acordo, podendo adotar

medidas necessárias à correta execução deste instrumento.

CLÁUSULA QUINTA — DA VIGÊNCIA



031

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL E SUDESTE DO PARÁ — UNIFESSPA

5,1 - O presente Termo de Cooperação entra em vigor a partir da publicação de seu

extrato no Diário Oficial da União, com vigência de 12 (doze) meses, podendo ser

prorrogado, mediante a celebração de Termo Aditivo, por acordo dos partícipes.

CLÁUSULA SEXTA — DA ALTERAÇÃO

6.1 - As condições estabelecidas neste ACT poderão ser alteradas, no todo ou em
partes, por meio da celebração de termos aditivos.

CLÁUSULA SÉTIMA — DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO

7.1 - Este Acordo poderá ser denunciado a qualquer tempo, por manifestação dos

partícipes, mediante notificação por escrito, com antecedência mínima de 60 (sessenta)

dias da data em que pretendam serem encerradas as obrigações assumidas por esta

avença, ou ainda ser rescindido nas seguintes hipóteses:

I - Quando ocorrer inadimplemento de qualquer de suas cláusulas e condições,

mediante notificação prévia entre os partícipes;

II - Quando sobrevier fato ou disposição que o tome impraticável;

III - Quando ocorrer a interrupção das atividades sem a devida justificativa.

7.2 - Caso o presente Acordo de Cooperação Técnica venha a ser denunciado ou

rescindindo, os partícipes firmarão termo de encerramento, mantendo as obrigações

assumidas até a quitação total das pendências remanescentes.

CLÁUSULA OITAVA — DA PUBLICAÇÃO

8.1 - A Unifesspa providenciará a publicação deste Acordo, em extrato, no Diário

Oficial da União, que é condição indispensável para sua eficácia, até o quinto dia útil do
mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data,
conforme estabelece o parágrafo único do art. 61 da Lei 8.666, de 1993.

CLÁUSULA NONA — DOS CASOS OMISSOS

9.1 - Aos casos omissos não previstos no presente Acordo, aplica-se a Lei Federal n.°

8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS CONTROVÉRSIAS
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10.1 - Na eventualidade de ocorrerem controvérsias entre os partícipes com respeito à

interpretação e/ou cumprimento do presente Acordo, os partícipes concordam
preliminarmente em solucioná-los administrativamente e, em última instância, à

apreciação da Justiça Federal, Subseção Judiciária de Marabá.

E, por estarem assim justos e acordados com as condições e cláusulas estabelecidas, os

partícipes obrigam-se ao total e irrenunciável cumprimento dos termos do presente
Instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 03 (três) vias de igual teor e
forma, para um só efeito, que vão assinadas pelos partícipes e duas testemunhas abaixo
nomeadas e identificadas, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Marabá, PA, de 2015.

Maurílío de Abreu Monteiro

Reitor pro tempore da
Unifesspa

João Salame Neto

Prefeito Municipal de
Marabá

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF:

RG:
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ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE
ENTRE SI CELEBRAM A UNIVERSIDADE

FEDERAL DO SUL E SUDESTE DO PARÁ —
UNIFESSPA E A PREFEITURA MUNICIPAL DE

MARABÁ, OBJETIVANDO A REALIZAÇÃO DE
AÇÕES CONJUNTAS DESTINADAS AO
FORNECIMENTO DE TRANSPORTE PARA

ESTUDANTES ENTRE AS UNIDADES DO CAMPUS

UNIVERSITÁRIO DE MARABÁ DA UNIFESSPA.

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL E SUDESTE DO PARÁ —
UNIFESSPA, entidade autárquica, criada pela Lei Federal n° 12.824, de 5 de junho de
2013, inscrita no CNPJ/MF sob n° 18.657.063/0001-80, com sede na Folha 31, Quadra
7, Lote Especial, s/n, bairro Nova Marabá, Marabá, PA, neste ato representada por seu
Reitor pro tempore. Professor Doutor Maurílío de Abreu Monteiro, brasileiro,
solteiro, portador da Cédula de Identidade n.° 1523205, expedida pela SSP/PA, e do
CPF n.° 185.819.432-68, residente e domiciliado na Folha 23, Quadra 21, Lote 11,
Condomínio Portal da Orla, Torre "B", Apto. 403, bairro Nova Marabá, Município de
Marabá, Estado do Pará; e a PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ, pessoa
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.° 05.853.163/0001-30, com
sede administrativa na Folha 31, Paço Municipal, s/n.°, bairro Nova Marabá, Marabá,
PA, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, João Salame Neto, brasileiro,
casado, portador da Cédula de Identidade n.® 4272601, expedida pela SSP/PA, e
CPF/MF n.° 335.391.201-06, residente e domiciliado na Rua Cuiabá, lotes 21, 23 e 25,
bairro Nova Marabá, em Marabá/PA,

CONSIDERANDO:

que a Lei n.° 12.824, de 5 de junho de 2013, que criou a Universidade Federal do
Sul e Sudeste do Pará estabeleceu que sua inserção regional dar-se-á mediante
atuação multicampi;
que a mesma lei criou os campi de Marabá, Rondon do Pará, Santana do
Araguaia, São Félix do Xingu e Xinguara, os quais distam centenas de
quilômetros uns dos outros;
que, ademais, o Campus Universitário de Marabá possui três unidades, dentre as
quais destaca-se a Unidade III, que constitui a Cidade Universitária da
Unifesspa, situada na área de expansão urbana do Município de Marabá,
localizada no Loteamento Cidade Jardim, Av. dos Ipês, s/n.°. Bairro: Cidade
Jardim / Nova Marabá, CEP 68500-000, com imediações desprovidas de
transporte coletivo urbano suficiente para atender a crescente demanda da
comunidade imiversitária;
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RESOLVEM:

CELEBRAR o presente Acordo de Cooperação Técnica, sujeitando-se, no que
couber, as Leis Federais n.° 12.824, de 05 de junho de 2013, n° 8.666, de 21 de junho
de 1993, e da Portaria Interministerial MP/MF/MCT n® 127, de 29 de maio de 2008, e
demais normas em vigor, mediante as condições constantes das seguintes cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

1.1 - O presente instrumento tem como objeto estabelecer a cooperação entre os

partícipes visando o fornecimento de transporte de estudantes da graduação e da pós-
graduação entre as três unidades do Campus Universitário de Marabá por meio de

veículos oficiais para atender as demandas acadêmicas da Unifesspa.

CLÁUSULA SEGUNDA — DA OPERACIONALIZAÇÃO

2.1 - A operacionalização do presente Acordo de Cooperação dar-se-á mediante a

utilização dos veículos oficiais de propriedade da Unifesspa, conforme necessidade
institucional, a ser gerenciada pela Pró-Reitoria de Administração e Infraestrutura, da

Unifesspa.

2.2 - A critério exclusivo da Unifesspa, poderá haver a utilização do serviço de
transporte a que se refere o objeto deste ACT, durante feriados e/ou final de semana.

CLÁUSULA TERCEIRA — DOS COMPROMISSOS

3.1 - Os partícipes manifestam suas intenções de viabilizar, dentro de suas respectivas
competências e de acordo com a legislação vigente, a missão de proporcionar o

transporte necessário para o regular andamento das atividades acadêmicas da Unifesspa.

3.1.1 - COMPETE CONJUNTAMENTE AOS PARTÍCIPES:

I - Desenvolver e aprovar os procedimentos técnicos e operacionais necessários à
implementação deste Acordo de Cooperação Técnica (ACT);

II - Fiscalizar o correto cumprimento das cláusulas constantes deste ACT.

3.1.2 - COMPETE À PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ:

I - Ceder, sem ônus para o órgão de origem, até 15 servidores ocupantes do cargo de
motorista, nos termos do art. 112, inciso III, da Lei Municipal n.° 17.331, de 30 de
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dezembro de 2008 e de acordo com a necessidade/viabilidade apresentada pelos
partícipes;

II - Manter o afastamento dos servidores para servir à Unifesspa, a que se refere o item

anterior, pelo período mínimo de 01 (um) ano, a contar do início da vigência deste

ACT;

ni - Responsabilizar-se pela substituição do servidor cedido, nas hipóteses de

impedimento para execução dos serviços;

3.1.3 - COMPETE A UNIFESSPA:

I - Fornecer os veículos e arcar com os custos do respectivo combustível, necessários ao

cumprimento do objeto do Acordo;

II - Arcar integralmente com o ônus da cessão dos servidores municipais;

III - Elaborar e manter o cronograma de itinerário dos veículos.

CLÁUSULA QUARTA — DOS RECURSOS

4.1 - O presente Acordo não envolve e não obriga a transferência de recursos

financeiros, ficando as despesas decorrentes das atividades pactuadas por conta dos
respectivos orçamentos, de acordo com as obrigações assumidas pelos partícipes,

conforme especificado na Cláusula Terceira deste Acordo.

4.2 - Fica estabelecido que o surgimento de atividades que requeiram repasse de

recursos, de um partícipe ao outro, implicará na elaboração de ajuste em instrumento

específico, a ser aprovado pelos signatários, com participação bilateral ou multilateral,
conforme o caso, observada a legislação em vigor e o trâmite correspondente.

4.3 - As partes responsabilizar-se-ão solidariamente por todos os encargos de natureza

trabalhista previdenciária, social, fiscal, comercial, tributária e extraordinária,

decorrentes dos recursos humanos utilizados nos trabalhos necessários à execução do
presente instrumento.

4.4 - Cabe às partes supervisionar e coordenar, no seu âmbito de atribuições, as ações
que assegurem a implementação satisfatória do objeto deste Acordo, podendo adotar
medidas necessárias à correta execução deste instrumento.

CLÁUSULA QUINTA — DA VIGÊNCIA
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5.1 - O presente Termo de Cooperação entra em vigor a partir da publicação de seu

extrato no Diário Oficial da União, com vigência de 12 (doze) meses, podendo ser

prorrogado, mediante a celebração de Termo Aditivo, por acordo dos partícipes.

CLÁUSULA SEXTA — DA ALTERAÇÃO

6.1 - As condições estabelecidas neste ACT poderão ser alteradas, no todo ou em
partes, por meio da celebração de termos aditivos.

CLÁUSULA SÉTIMA — DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO

7.1 - Este Acordo poderá ser denunciado a qualquer tempo, por manifestação dos

partícipes, mediante notificação por escrito, com antecedência mínima de 60 (sessenta)

dias da data em que pretendam serem encerradas as obrigações assumidas por esta

avença, ou ainda ser rescindido nas seguintes hipóteses:

I - Quando ocorrer inadimplemento de qualquer de suas cláusulas e condições,

mediante notificação prévia entre os partícipes;

II - Quando sobrevier fato ou disposição que o tome impraticável;

III - Quando ocorrer a intermpção das atividades sem a devida justificativa.

7.2 - Caso o presente Acordo de Cooperação Técnica venha a ser denunciado ou

rescindindo, os partícipes firmarão termo de encerramento, mantendo as obrigações
assumidas até a quitação total das pendências remanescentes.

CLÁUSULA OITAVA — DA PUBLICAÇÃO

8.1 - A Unifesspa providenciará a publicação deste Acordo, em extrato, no Diário

Oficial da União, que é condição indispensável para sua eficácia, até o quinto dia útil do
mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data,
conforme estabelece o parágrafo único do art. 61 da Lei 8.666, de 1993.

CLÁUSULA NONA — DOS CASOS OMISSOS

9.1 - Aos casos omissos não previstos no presente Acordo, aplica-se a Lei Federal n.°

8.666, de 1993.

CLAUSULA DÉCIMA — DAS CONTROVÉRSIAS
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10.1 - Na eventualidade de ocorrerem controvérsias entre os partícipes com respeito à

interpretação e/ou cumprimento do presente Acordo, os partícipes concordam
preliminarmente em solucioná-los administrativamente e, em última instância, à

apreciação da Justiça Federal, Subseção Judiciária de Marabá.

E, por estarem assim justos e acordados com as condições e cláusulas estabelecidas, os

partícipes obrigam-se ao total e irrenunciável cumprimento dos termos do presente
Instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 03 (três) vias de igual teor e
forma, para um só efeito, que vão assinadas pelos partícipes e duas testemunhas abaixo
nomeadas e identificadas, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Marabá, PA, de 2015.

Maurflio de Abreu Monteiro

Reitor pro tempore da
Unifesspa

João Salame Neto

Prefeito Municipal de
Marabá

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF:

RG:
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ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE
ENTRE SI CELEBRAM A UNIVERSIDADE

FEDERAL DO SUL E SUDESTE DO PARÁ —
UNIFESSPA E A PREFEITURA MUNICIPAL DE

MARABÁ, OBJETIVANDO A REALIZAÇÃO DE
AÇÕES CONJUNTAS DESTINADAS AO
FORNECIMENTO DE TRANSPORTE PARA

ESTUDANTES ENTRE AS UNIDADES DO CAMPUS

UNIVERSITÁRIO DE MARABÁ DA UNIFESSPA.

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL E SUDESTE DO PARÁ —
UNIFESSPA, entidade autárquica, criada pela Lei Federal n.® 12.824, de 5 de junho de
2013, inscrita no CNPJ/MF sob n° 18.657.063/0001-80, com sede na Folha 31, Quadra
7, Lote Especial, s/n, bairro Nova Marabá, Marabá, PA, neste ato representada por seu
Reitor pro tempore, Professor Doutor Maurílío de Abreu Monteiro, brasileiro,
solteiro, portador da Cédula de Identidade n.° 1523205, expedida pela SSP/PA, e do
CPF n° 185.819.432-68, residente e domiciliado na Folha 23, Quadra 21, Lote 11,
Condomínio Portal da Orla, Torre "B", Apto. 403, bairro Nova Marabá, Município de
Marabá, Estado do Pará; e a PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ, pessoa
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.° 05.853.163/0001-30, com
sede administrativa na Folha 31, Paço Municipal, s/n.°, bairro Nova Marabá, Marabá,
PA, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, João Salame Neto, brasileiro,
casado, portador da Cédula de Identidade n.® 4272601, expedida pela SSP/PA, e
CPF/MF n° 335.391.201-06, residente e domiciliado na Rua Cuiabá, lotes 21, 23 e 25,
bairro Nova Marabá, em Marabá/PA,

CONSIDERANDO:

que a Lei n° 12.824, de 5 de junho de 2013, que criou a Universidade Federal do
Sul e Sudeste do Pará estabeleceu que sua inserção regional dar-se-á mediante
atuação multicampi;
que a mesma lei criou os campi de Marabá, Rondon do Pará, Santana do
Araguaia, São Félix do Xingu e Xinguara, os quais distam centenas de
quilômetros uns dos outros;
que, ademais, o Campus Universitário de Marabá possui três unidades, dentre as
quais destaca-se a Unidade III, que constitui a Cidade Universitária da
Unifesspa, situada na área de expansão urbana do Município de Marabá,
localizada no Loteamento Cidade Jardim, Av. dos Ipês, s/n.°. Bairro: Cidade
Jardim / Nova Marabá, CEP 68500-000, com imediações desprovidas de
transporte coletivo urbano suficiente para atender a crescente demanda da
comunidade universitária;



039

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL E SUDESTE DO PARÁ— UNIFESSPA

RESOLVEM;

CELEBRAR o presente Acordo de Cooperação Técnica, sujeitando-se, no que
couber, as Leis Federais 12.824, de 05 de junho de 2013, n° 8.666, de 21 de junho
de 1993, e da Portaria Interministerial MP/MF/MCT n° 127, de 29 de maio de 2008, e
demais normas em vigor, mediante as condições constantes das seguintes cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

1.1 - O presente instrumento tem como objeto estabelecer a cooperação entre os

partícipes visando o fornecimento de transporte de estudantes da graduação e da pós-
graduação entre as três unidades do Campus Universitário de Marabá por meio de
veículos oficiais para atender as demandas acadêmicas da Unifesspa.

CLÁUSULA SEGUNDA — DA OPERACIONALIZAÇÃO

2.1 - A operacionalização do presente Acordo de Cooperação dar-se-á mediante a
utilização dos veículos oficiais de propriedade da Unifesspa, conforme necessidade
institucional, a ser gerenciada pela Pró-Reitoria de Administração e Infraestrutura, da
Unifesspa.

2.2 - A critério exclusivo da Unifesspa, poderá haver a utilização do serviço de
transporte a que se refere o objeto deste ACT, durante feriados e/ou final de semana.

CLÁUSULA TERCEIRA — DOS COMPROMISSOS

3.1 - Os partícipes manifestam suas intenções de viabilizar, dentro de suas respectivas
competências e de acordo com a legislação vigente, a missão de proporcionar o
transporte necessário para o regular andamento das atividades acadêmicas da Unifesspa.

3.1.1 - COMPETE CONJUNTAMENTE AOS PARTÍCIPES:

I - Desenvolver e aprovar os procedimentos técnicos e operacionais necessários à
implementação deste Acordo de Cooperação Técnica (ACT);

II - Fiscalizar o correto cumprimento das cláusulas constantes deste ACT.

3.1.2 - COMPETE A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ:

I - Ceder, sem ônus para o órgão de origem, até 15 servidores ocupantes do cargo de
motorista, nos termos do art. 112, inciso III, da Lei Municipal n.° 17.331, de 30 de
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dezembro de 2008 e de acordo com a necessidade/viabilidade apresentada pelos
partícipes;

II - Manter o afastamento dos servidores para servir à Unifesspa, a que se refere o item

anterior, pelo período mínimo de 01 (um) ano, a contar do início da vigência deste

ACT;

III - Responsabilizar-se pela substituição do servidor cedido, nas hipóteses de

impedimento para execução dos serviços;

3.1.3 - COMPETE À UNIFESSPA:

I - Fornecer os veículos e arcar com os custos do respectivo combustível, necessários ao

cumprimento do objeto do Acordo;

II - Arcar integralmente com o ônus da cessão dos servidores municipais;

III - Elaborar e manter o cronograma de itinerário dos veículos.

CLÁUSULA QUARTA — DOS RECURSOS

4.1 - O presente Acordo não envolve e não obriga a transferência de recursos

financeiros, ficando as despesas decorrentes das atividades pactuadas por conta dos
respectivos orçamentos, de acordo com as obrigações assumidas pelos partícipes,
conforme especificado na Cláusula Terceira deste Acordo.

4.2 - Fica estabelecido que o surgimento de atividades que requeiram repasse de
recursos, de um partícipe ao outro, implicará na elaboração de ajuste em instrumento
específico, a ser aprovado pelos signatários, com participação bilateral ou multilateral,
conforme o caso, observada a legislação em vigor e o trâmite correspondente.

4.3 - As partes responsabilizar-se-ão solidariamente por todos os encargos de natureza
trabalhista previdenciária, social, fiscal, comercial, tributária e extraordinária,

decorrentes dos recursos humanos utilizados nos trabalhos necessários à execução do
presente instrumento.

4.4 - Cabe às partes supervisionar e coordenar, no seu âmbito de atribuições, as ações
que assegurem a implementação satisfatória do objeto deste Acordo, podendo adotar
medidas necessárias à correta execução deste instrumento.

CLÁUSULA QUINTA — DA VIGÊNCIA
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5.1 - O presente Termo de Cooperação entra em vigor a partir da publicação de seu
extrato no Diário Oficial da União^ com vigência de 12 (doze) meses, podendo ser
prorrogado, mediante a celebração de Termo Aditivo, por acordo dos partícipes.

CLÁUSULA SEXTA — DA ALTERAÇÃO

6,1 - As condições estabelecidas neste ACT poderão ser alteradas, no todo ou em
partes, por meio da celebração de termos aditivos.

CLÁUSULA SÉTIMA — DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO

7.1 - Este Acordo poderá ser denunciado a qualquer tempo, por manifestação dos

partícipes, mediante notificação por escrito, com antecedência mínima de 60 (sessenta)

dias da data em que pretendam serem encerradas as obrigações assumidas por esta

avença, ou ainda ser rescindido nas seguintes hipóteses:

I - Quando ocorrer inadimplemento de qualquer de suas cláusulas e condições,

mediante notificação prévia entre os partícipes;

II - Quando sobrevier fato ou disposição que o tome impraticável;

III - Quando ocorrer a interrupção das atividades sem a devida justificativa.

7.2 - Caso o presente Acordo de Cooperação Técnica venha a ser denunciado ou

rescindindo, os partícipes firmarão termo de encerramento, mantendo as obrigações
assumidas até a quitação total das pendências remanescentes.

CLÁUSULA OITAVA — DA PUBLICAÇÃO

8.1 - A Unifesspa providenciará a publicação deste Acordo, em extrato, no Diário

Oficial da União, que é condição indispensável para sua eficácia, até o quinto dia útil do
mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data,

conforme estabelece o parágrafo único do art. 61 da Lei 8.666, de 1993.

CLÁUSULA NONA — DOS CASOS OMISSOS

9.1 - Aos casos omissos não previstos no presente Acordo, aplica-se a Lei Federal n.®
8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS CONTROVÉRSIAS

Página 4 de 5
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10.1 - Na eventualidade de ocorrerem controvérsias entre os partícipes com respeito à

interpretação e/ou cumprimento do presente Acordo, os partícipes concordam

preliminarmente em solucioná-los administrativamente e, em última instância, à

apreciação da Justiça Federal, Subseção Judiciária de Marabá.

E, por estarem assim justos e acordados com as condições e cláusulas estabelecidas, os

partícipes obrigam-se ao total e irrenunciável cumprimento dos termos do presente

Instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 03 (três) vias de igual teor e

forma, para um só efeito, que vão assinadas pelos partícipes e duas testemunhas abaixo

nomeadas e identificadas, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Marabá, PA, de 2015.

Maurílio de Abreu Monteiro

Reitor pro tempore da
Unifesspa

João Salame Neto

Prefeito Municipal de
Marabá

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF:

RG:

Página 5 de 5



SIPAC - UNIFESSPA
23479.001212/2015-88

16/03/2015 10.11-47

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
Ut^VEF^DADE FEDERA. DO SUL E SUDESTE DO WRÂ

Processo ns.
043





Processo n°
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL E SUDESTE DO PARÁ

À Procuradoria-Geral Federal junto a Unifesspa,

De ordem do Magnífico Reitor, encaminhamos o presente processo para análise de

Acordo de Cooperação Técnica a ser celebrado entre a Unifesspa e a Prefeitura Municipal

de Maraba.

Marabá, PA, 16 de março de 2015.

Mme[SousãMShi!}mm
Chefe de Gatxnete da Reitona

nitesspa
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PARECER N. 33/201 S/PF-Unifesspa/PGF/AGU.

PROCESSO N®. 23479-001212/2015-88.

INTERESSADO: Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará

ASSUNTO: Análise de termo de Cooperação Técnica entre Unifesspa e Prefeitura Municipal de Marabá.

I. Administrativo.

II. Acordo de Cooperação Técnica entre

Unifesspa e Prefeitura Municipal de

Marabá.

III. Cessão de Servidor para

operacionalização do Acordo.

IV. Impossibilidade jurídica. §§ 1® e 2® do

art. 93 da Lei n® 8.112/1990. Artigos

5®, 6® e 11 do Decreto 4.050 de 2001.

AAagnífico Reitor,

1. Chega para análise e parecer desta Procuradoria Geral, processo administrativo

referente ao Acordo de Cooperação Técnica entre a Unifesspa e a Prefeitura Municipal de Marabá

para realizações de "ações conjuntas destinadas ao fornecimento de transporte para estudantes entre

as unidades do campus universitário de Marabá da Unifesspa".

2. Dá início aos autos o Memorando n® 046/2015 - PROADI/UNIFESSPA, de lavra do Pró-

Reitor de Administração e Infraestrutura da Unifesspa, Professor Leandro de Oliveira Ferreira,

solicitando autorização do Magnífico Reitor para celebração do Acordo entre Unifesspa e Prefeitura de

Marabá. V
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3. Às fls. 002/027V, consta cópia integral da Lei Municipal n° 17.331/2008 - Regime

Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis da Administração direta, das Autarquias e Fundações

Públicas do Municipio de Marabá - e as às fls. 028/042, minutas do Acordo de Cooperação sub exame.

4. Eis o relatório. Passa-se à análise.

5. Preliminarmente, impõe registrar que o exame dos autos processuais restringe-se aos

seus aspectos jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica. Em relação a estes,

partiremos da premissa de que a autoridade competente municiou-se dos conhecimentos específicos

imprescindíveis para a sua adequação às necessidades da Administração, observando os requisitos

legalmente impostos.

6. Faz-se mister transcrever ad initio a identificação do objeto do presente Acordo de

Cooperação Técnica constante às fls. 029: estabelecer a cooperação entre os partícipes visando

o fornecimento de transporte de estudantes da graduação e da pós-graduação entre as três unidades

do Campus Universitário de marabá por meio de veículos oficiais para atender as demandas

acadêmicas da Unifesspa.".

7. Salta aos olhos, no entanto, o constante no item 3.1.2 da Cláusula Terceira - Dos

Compromissos, que define ser competência da Prefeitura Municipal de Marabá, na qualidade de

partícipe, "ceder, sem ônus para o órgão de origem, até 15 servidores ocupantes do cargo de

motorista" para servir à Unifesspa.

8. Assim, entendo que o cerne da questão a ser analisado na pactuação em tela é

verificar a possibilidade de ser operacionalizada, através deste Acordo de Cooperação Técnica, a

cessão de servidores municipais, com ônus para esta IFES, com o fito de fornecer o transporte da

comunidade acadêmica entre as unidades do Campus.

9. O art. 37, inciso 11, da Constituição, com a redação dada pela Emenda 19/1998, dispõe

que "a investidura em cargo ou emprego público depende da aprovação prévia em concurso público

de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego.
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na forma prevista em lei, ressalvada as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de

livre nomeação e exoneração".

10. Sendo imperativo obedecer ao princípio da legalidade, entre outros, por mandamento

contido no caput do art. 37 da Constituição, à míngua de lei especial, impõe-se observância à Lei n®

8.112, de 11 de dezembro de 1990, que dispõe sobre o regime jurídico único dos servidores públicos

civis da União, das autarquias e das fundações públicas federais, a par de outras providências.

11. Em se tratando de empregado ou servidor requisitado pela União, aplicam-se as

disposições dos §§ 1® e 2® do art. 93 da Lei n® 8.112/1990 (ônus da cessão/remuneração), observado o

regulamento.

"Art. 93. O servidor poderá ser cedido para ter exercício em
outro órgão ou entidade dos Poderes da União, dos Estados, ou
do Distrito Federal e dos Municípios, nas seguintes hipóteses:
(Redação dada pela Lei n® 8.270, de 17.12.91) (Regulamento)
(Vide Decreto n® 4.493, de 3.12.2002) (Regulamento)

I - para exercicio de cargo em comissão ou função de
confiança; (Redação dada pela Lei n° 8.270, de 17.12.91)

II - em casos previstos em leis específicas. (Redação dada pela
Lei n® 8.270, de 17.12.91)

§ 1® Na hipótese do inciso I, sendo a cessão para órgãos ou
entidades dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, o
ônus da remuneração será do órgão ou entidade cessionária,
mantido o ônus para o cedente nos demais casos. (Redação dada
pela Lei n® 8.270, de 17.12.91)"

^2. A despeito dos Munidpios gozarem de plena autonomia administrativa, a União tem o

condão de estabelecer os requisitos legais para a autorização de cessão de servidores municipais.

Regulamentando o artigo 93 e incisos, o Decreto n® 4.050 de 2001 estabeleceu, nos artigos 5®, 6® e 11,
os requisitos legais para a cessão, in verbis:
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Art. 5Ít Observada a disponibilidade orçamentária, a Administração Pública

Federal direta, autárquica e fundacional poderá solicitar a cessão de servidor ou

empregado oriundo de órgão ou entidade de qualquer dos Poderes da União, dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, suas empresas públicas e sociedades

de economia mista, para o exercicio de cargo em comissão ou função de confiança

e, ainda, requisitar nos casos previstos em leis especificas.

Art. 62t É do órgão ou da entidade cessionária, observada a disponibilidade

orçamentária e financeira, o ônus pela remuneração ou salário do servidor ou

empregado cedido ou requisitado dos Poderes dos Estados, do Distrito Federal, dos

AAunicípios ou das empresas públicas e sociedades de economia mista, acrescidos dos

respectivos encargos sociais definidos em lei.

Art. 11. As cessões ou requisições que impliquem reembolso pela Administração

Pública Federal direta, autárquica e fundacional, inclusive empresas públicas e

sociedades de economia mista, à exceção da Presidência e da Vice-Presidéncia da

República, somente ocorrerão para o exercicio de:

I - cargo em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores • DAS,

níveis 4, 5 e 6, e de Natureza Especial ou equivalentes; e

II • cargo em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, nível

3, ou equivalente, destinado a chefia de superintendência, de gerência regional,

de delegacia, de agência ou de escritório de unidades descentralizadas regionais

ou estaduais.

S 1' As cessões já autorizadas sob a égide do Decreto n' 925, de 10 de setembro de

1983, poderão ser mantidas, desde que manifestado o interesse pelo órgão

cessionário e observado, quanto ao reembolso, as disposições deste Decreto.

13. Nesse sentido, em observância ao disposto no art. 93 da Lei n® 8.112, de 1990, e no

Decreto n® 4.050, de 2001, vê-se que a cessão é o ato autorizativo para exercício de cargo em

comissão ou função de confiança, ou para atender a situações previstas em leis específicas em que
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Órgãos OU entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios

necessitem de servidores de outras estruturas administrativos, sem que haja alteração da lotação no

órgão de origem, e cuja autorização ocorra por meio de Portaria, com prêizo de 12 meses, prorrogável

por igual período.

14. Por sua vez, deve-se destacar o entendimento do órgão central do Sistema de Pessoal

Civil da Administração Federal (SIPEC) por intermédio da NOTA TÉCNICA n"
320/2010/COGES/DENOP/SRH/MP, de 31 de março de 2010, nos seguintes termos:

(...)

7. Com base na explicitaçâo transcrita, assentamos a inteligência
de que o estatuto jurídico dos servidores públicos federais não
tem poder cogente sobre servidores de outros entes federativos.
Entretanto, quando estes prestam serviços a União, estarão
submetidos aos ordenamentos da Lei n° 8.112 de 1990. Logo, aos

servidores públicos de outros entes federativos, serão impostas a
limitação de ocupação de cargos comissionados de nível superior
à DAS 4 e de Natureza Especial ou equivalente, às linhas do art.
11, combinado com os artigos 5° e 6° do Decreto n° 4.050, de
2001, que regulamentam o art. 93 da Lei em voga.
8. As reiteradas negativas contidas nos autos, dos órgãos
consultivos do Ministério do Trabalho e Emprego e do

Departamento de Polícia Federal, são claras a defender que o
deslocamento de força de trabalho aos quadros de pessoal da
União devem atender os requisitos do art. 93 da Lei n® 8.112, de
1990, e do Decreto n° 4.050, por isso, na celebração de
convênios ou de acordo de cooperação técnica tais preceitos
tamtém devem ser respeitados.

9. O deslocamento de servidores municipais para União deve

enquadrar-se no inciso I do art. 93 da Lei n" 8.112. de 1990.

cessão para ocupação de cargo em comissão, e respeitar os

ditames do Decreto n° 4.050. de 2001. no que tange ao ônus,

a previsão orçamentária e nível de cargo a ser ocupado.

Pertinente ressalvar que não há cabimento do inciso II do

suscitado art. 93. pois um ente federativo não pode criar uma

ingerência em outro ente, ao requisitar de forma irrecusável

servidores de outro ente por forca de lei especifica, em

obediência a autonomia politico-administrativa instalada no

art. 18 da Carta Magna.

10. Portanto, reitera-se o entendimento de que o empréstimo de
servidores estaduais ou municipais para compor força de trabalho

5
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nos órgãos e entidades da Administração Pública Federal deve
atender aos regramentos do estatuto jurídico municipal e
estadual em consonância com os requisitos estabelecidos na Lei
n° 8.112, de 1990, uma vez que estão vindo para servirem o
Governo Federal sob a égide da Lei Federal.

11. Em síntese, ratificamos que o convênio não pode ser

utilizado como instrumento legal provedor de escopo laborai

dos estados e municípios para servir de mâo-de'Obra nos

órgãos e entidades federais. (Grifo apócrifo)

15. Destaque-se, ainda, que tal entendimento está em consonância com a manifestação

da Controladoria-Geral da União, que por meio de Relatório de Auditoria n® 224281, entendeu que a

cessão de empregados públicos da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT por intermédio

de Acordo de Cooperação Técnica está em desconformidade com o Decreto n® 4.050, de 2001 e

recomenda o seguinte:

"Considerando-se que a ECT, por ser uma empresa estatal
não-dependente, somente poderia ceder funcionários caso
os custos decorrentes dessa cessão fossem reembolsados

pelo cessionário e que o Governo Federal somente
procederá ao reembolso quando a cessão destinar-se ao

provimento de cargos descritos nos incisos I e II do art. 11,

do Decreto n® 4.050/2001, verifica-se que, no caso da

ECT, só há a possibilidade de cessão de funcionários para
ocupar cargos que se enquadrem nas regras do artigo 11

do citado decreto.

Verificou-se, portanto, que o Acordo de Cooperação

Técnica ora analisado, não está aderente às normas

estabelecidas, pelo Governo Federal, para a cessão de

empregados."

16. Por fim, consigna-se a consolidação dos entendimentos supracitados pelo Ministério do

Planejamento por meio da Nota Informativa n® 94/2014/CGNOR/DENOP/SEGEP/MP:

9. Assim, em resposta ao solicitado na NOTA/N® 1410 -

3.14/2013/IPPL/CONJUR-MP/CGU/AGü, de 01 de julho 2013, da
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Consultoria Jurídica do Ministério do Planejamento, Orçamento e

Gestão, informamos que permanece em vigor o entendimento

do órgão central do SIPEC pela impossibilidade da utilização de

convênios ou acordo de cooperação técnica para alocação de

servidores ou empregados públicos, aos quais em caso de

cessão, deverão ser aplicadas as disposições dos 5S 1' e 2' do art.

93 da Lei n' 8.112 de 1990, o que significa dizer que nas

movimentações, desamparadas pela lei o ressarcimento não se faz

possível.

17. Destarte, para determinado servidor municipal, ocupante de um cargo municipal, ser

cedido à União deverá ocupar um cargo em comissão ou exercer uma função de confiança,

destinados, exclusivamente, às atribuições de direção, chefia e assessoramento, conforme o

mandamento constitucional e infraconstitucional.

18. Ante o exposto, entende esta Procuradoria pela impossibilidade da celebração do

presente Acordo de Cooperação Técnica com cessão de servidor, tendo em vistas as disposições do

art. 93 da Lei n® 8.112/90 e do Decreto n® 4.050/2001.

Marabá/PA), 18 de março de 2015.

Procurador-Chefe da PF/Unifesspa.
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Ofício n." 78/2015—GR/Unifesspa
Marabá, PA, 25 de março de 2015.

A Vossa Excelência o Senhor

João Salame Neto

Prefeito Municipal de Marabá
Folha 31, Paço Municipal - Nova Marabá
Marabá - PA

Assunto: Informa impossibilidade de celebração de Acordo de Cooperação Técnica,

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Cumprimentando-o, e após consulta à Procuradoria-Geral Federal junto a

Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará, informamos que foi aventada a esta Reitoria a

impossibilidade jurídica de celebração de Acordo de Cooperação Técnica com cessão de servidor,

entre esse Órgão Público e a Unifesspa, destinado ao fornecimento de transporte para estudantes

entre as unidades do Campus Universitário, conforme Parecer da Procuradoria em anexo.

Não obstante, agradecemos o empenho e a solicitude desse Poder Público

Municipal no que pertine ao atendimento de nossa demanda.

No ensejo, externamos protestos de consideração e apreço.

Atenciosamente,

ILIO DE ABIffitnVlONTElRO

Reitor pro tempore

pfef. Mun. De Marató
gabinete do PREf«ro

ECE35QP EM.
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Arquive-se.

Marabá, PA, 15 de abril de 2015.


